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BI-LÍNGÜE

    Na 5ª feira (dia 10) no clube 
Renascer de São Jorge do Ivaí, 
o grupo da 3ª idade reuniu-se 
para homenagear as mães, 
data que se comemora no 
segundo domingo do mês de 
maio, como o Dia das Mães.  
A coordenadora da 3ª idade, 
juntamente com a equipe, orga-
nizaram um café colonial (café, 
chá, suco, capuccino, leite, 
com doces caseiros, salgados e 
bolo).  E foi assim que os orga-
nizadores juntamente com seus 
usuários realizaram mais um 
evento, com rosas, corações, 
frases, mensagens, cartões, 
lembrancinhas e a emoção de 
subir ao “palco” e através de 
uma apresentação demonstrar 
todo aquele carinho e afeto, 
ou ter o privilégio de estar na 
platéia e sentir que sua presença 
tem imenso valor. Todos os anos, tem 
o sorteio entre as mães, para se chegar 
numa mãe a ser a homenageada como a 
“Mãe do ano”. Este ano foi contempla-
da Marina Caldeira de 84 anos, 9 fi lhos, 
28 netos, 26 bisnetos e um tataraneto. 
Ela é uma pessoa atuante no grupo, 
e recebeu a faixa da 1ª dama Olineti 
Granzotto Muzulon, que parabenizou 
a todas as mães presentes, pelo seu dia. 
E também sua mãe em especial Santina 
Granzotto. A coordenadora Maria Inez 
fez uso da palavra e falou com amor 
e carinho o que ela faz pela 3ª Idade. 
Agradeceu também o apoio da 1ª dama 
Olineti, da Assistente social Suelen , 
e da técnica do órgão gestor Raquel 
e da Secretaria da educação Claudia. 
Participaram também da homenagem 
a equipe do CAPI- Centro de Atendi-
mento Pessoa Idosa e as integrantes do 
centro.  Com carinho a coordenadora  
Maria Ines fez homenagem  para sua 
mãe Antonia, agradecendo o Dom da 
Vida. “Obrigado mamãe”

Homenagem ao Dia das Mães
em São Jorge do Ivaí

Obrigado por ter me dito
Um dia que, tudo que se faz,

Deve ser feito com 
amor e dedicação.

Obrigado por me dizer que 
Só grandes e boas palavras 

não bastam, mas que é preciso 
grandes e bons exemplos.
Por tudo isso e muito mais,
O meu muito obrigado, mãe!

Obrigado mais uma vez, pelos 
grandes e bons exemplos que 

voce me deu a vida toda.
Eles é que fi zeram com que eu 
Chegasse a ser o que sou hoje!

Eu te amo, mãe!
Com carinho e muito amor...

Parabéns mamães!

Mãe

Ao lado, um dos textos que homenageiam as 
Mães, lido pela Coordenadora Maria Inez

Paranacity sedia 59º JPEs Fase Regional 
Evento de abertura dos jogos reuniu 57 delegações de 18 municípios da região

   Cerca de 3.500 pessoas, entre 
atletas e público participaram 
na noite desta sexta-feira(18), 
da abertura dos  Jogos Escola-
res - fase regional do Núcleo de 
Paranavai,  no ginásio de espor-
tes João Chemin de Paranacity. 
Após as apresentações do Grupo 
de Capoeira Aliance de Parana-
city, da Dança de Rua do projeto 
Talentos do Futuro de Paranaci-
ty e o Grupo de Kotobuki Taikô 
da SPDC de Paranavai, além do 
desfi le das delegações das esco-
las estaduais dos municípios de: 
Alto Paraná, Amaporã, Cruzeiro 
do Sul, Guairaça, Inajá, Ita-
guajé, Jardim Olinda, Mirador, 
Nova Aliança do Ivai, Nova 
Esperança, Paraiso do Norte, 
Paranapoema, Paranavai,  São 
Carlos do Ivaí, Santo Antonio 
do Caiuá, São Jorão do Caiuá, 
Santa Inês e Paranacity,  o pre-
feito Mario Yamamoto declarou 
aberta a  59ª Edição dos JEPs  
Jogos Escolares do Paraná.  
Agradecendo a participação 
de todos os envolvidos na bela 
abertura, o Vice-prefeito e Dire-
tor do Colégio Estadual Santos 
Dumont, professor Aparecido 
Claudecir Vismara, destacou o 
papel transformador do esporte 
no município. Pela Secretaria 
de Estado do Esporte, Agnaldo 
Luiz Balbo, pediu aos alunos 
que se esforcem para darem o 
melhor de si durante os jogos, 
enobrecendo e  elevando o 
nome  de seu município como 
exemplo de disciplina, garra 
e determinação sem perder o 

espírito esportivo, do qual é o 
principal objetivo deste evento. 
O chefe do Núcleo de Educação 
de Paranavaí Pedro Baraldi 
agradeceu pela parceira com 
a Prefeitura de Paranacity na 
realização do evento. Ao dar as 
boas vindas a todos os atletas, 
o prefeito Mario Yamamoto 
anfi trião do evento, ressaltou a 
satisfação do município em rea-
lizar os JEPs,  fase regional. Um 
dos momentos mais esperados 
da noite foi o acendimento da 
pira olímpica.  Para conduzir o 

fogo simbólico, a convidada foi 
a ex-aluna/atleta de Paranacity 
Carla Moreira Souza que já con-
quistou vários títulos em cam-
peonatos de Volei, pela Seleção 
Paranaense, além das conquistas 
local.   Outro momento impor-
tante é o Juramento do Atleta, e 
o convidado foi o atleta da Es-
colinha de Futsal de Paranacity, 
Guilherme Henrique Dubian. 
Participaram da abertura os ve-
readores Carlos Roberto Berton 
(presidente), Manoel Pereira 
Melo, Ismael Rosa e Claudio 

José Vitro e outras autoridades 
local e de municípios da região. 
Para atender as demandas das 
competições, as disputas vão 
ocorrer em vários centros es-
portivos da cidade anfi triã e nos 
municípios de Cruzeiro do Sul 
e Unifl or.  Na 
modalidade 
de atletismo, 
Paranaci ty 
mesmo pre-
parada para 
a realização 
destas com-

petições, abriu mãos de realizá-
lo, e atendendo solicitação dos 
organizadores do evento, para 
que o Atletismo fosse realizado 
em Paranavai, na  UNESPAR/
FAFIPA  alusivo a inauguração 
da pista de atletismo na sede 

daquela faculdade. Durante 
esta semana inteira Paranacity 
viverá momentos especiais, 
vendo o colorido dos uniformes 
e as ruas cheias de jovens se 
confraternizando.

Prestes a encerrar o segundo 
mandato à frente da Prefeitura 
de Colorado, o prefeito 
Marcos Mello apresenta 
resultados que apontam para 
o sucesso das duas gestões. 
Em um carderno com 
quatro páginas coloridas, 
Marcos Mello mostra as 
realizações da administração 

municipal, com textos e 
imagens de todas as ações 
realizadas. Esta primeira 
edição o prefeito fala da 
visita do governador do 
estado, Beto Richa e dos 
anúncios de investimentos 
nas áreas de educação e 
saúde, como a entrega de 
uniformes escolares para 
todos os alunos da rede 
municipal de ensino e o 
projeto de ampliação do 
hospital e maternidade Santa 
Clara. O caderno encontra-
se à disposição do público 
na página 9 desta edição, 
com distribuição exclusiva 
de 5.000 exemplares na 
cidade e no Distrito de Alto 
Alegre.

As principais realizações 
do governo municipal 

de Colorado
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria 

Colorado
Cruzeiro do Sul

Hotel e Restaurante Eliana
Floraí

Auto Posto E1
Fran's Doces e Salgados

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro 

Presidente Castelo Branco
Lanchonete Big Lanches

Santa Inês
Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Uniflor

Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ATALAIA

Legislativo Municipal de
São Jorge do Ivaí

ABANDONO DE EMPREGO
Esgotados nossos recursos de localização e tendo em vista encontrar-se em 
local não sabido, convidamos DURVAL DIAS DOS SANTOS, portador 
da C.T.P.S. nº  15294 Série 00024 ;  C.P.F. nº 553.454.419-87 ;  Cédula de 
Identidade R.G. nº 44534568,  admitida em 01/08/2007 para exercer a função 
na AVICULTURA DE POSTURA   a comparecer em nosso escritório, a fim de 
retornar ao emprego ou justificar as faltas,  dentro do prazo de  a partir desta 
publicação, sob pena de ficar rescindido, automaticamente, o contrato de 
trabalho, nos termos do art. 482 da CLT.  – Empregador:  SÉRGIO KUNIO 
KADOWAKI, Sítio Sol Nascente inscrita no CPF sob nº  508.397.059-72, 
estabelecido no município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná.
Cruzeiro do Sul, 04 de Maio de 2012.  

EDITAL N.º 001/2012
A Prefeitura Municipal de Inajá, comunica que está recebendo inscrições do Concurso 
Público aberto pelo Edital N.º 001/2012. As inscrições serão aceitas de 14 de maio a 01 
de junho de 2012, das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h00, na Prefeitura Municipal 
de Inajá, Estado do Paraná, à Avenida Antonio Veiga Martins, nº 80, centro. O Edital 
completo encontra-se publicado nesta Edição sob a Página nº 14.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 
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EDITAL N.º 001/2012 

          A Prefeitura Municipal de Inajá, comunica que está recebendo inscrições do 
Concurso Público aberto pelo Edital N.º 001/2012. As inscrições serão aceitas de 14 
de maio a 01 de junho de 2012, das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h00, na 
Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, à Avenida Antonio Veiga Martins, 
nº 80, centro. O Edital completo encontra-se publicado nesta Edição sob a Página 
nº 13. 
 

Denominação 
Cargo 

Número 
de 

Vagas 

Carga 
Horária 

Semanal  

Vencimento 
Mensal 

Taxa de 
Inscrição 

Psicólogo 01 30 horas R$ 2.188,68 R$ 100,00 

Assistente Social 01    30 horas        R$ 2.188,68 R$ 100,00 

Escriturário 01   40 horas        R$ 1.003,15 R$ 50,00 
Monitor de 
Informática 01   40 horas         R$ 632,50 R$ 40,00 

Monitor de 
Artesanato 01   40 horas         R$ 632,50 R$ 40,00 

Monitor de Alunos 01   40 horas         R$ 800,00 R$ 40,00 

Professor de Música 01   40 horas         R$ 800,00 R$ 40,00 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 01   40 horas         R$ 626,75 R$ 30,00 

 
          

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

Súmula de Pedido de Renovação de Licença de Instalação 
Flávia Apª Sacomani Carnelosi torna publico que requereu ao IAP, A 
Renovação de sua Licença de Instalação (RLI) Nº 9466, para Avicultura de 
Corte, a ser implantada na Estância São Luiz IV, Lote Nº A/B-4, situada na 
Reserva Marcondes, Município de Itaguajé-PR.
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CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social

ABANDONO DE EMPREGO
A empresa SILK WORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, CNPJ Nº 11.591.271.0001/85, situada a BR 376 KM 135, em Nova 
Esperança - PR,  representada pelo seu proprietário Renyr Antonio 
Garcia, portador do CPF nº 329.138.699-04, solicita o comparecimento de 
seu funcionário ODOMAR FRANCISCO RAMOS, portador da CTPS nº 
5569339, Serie 00010-PR, no prazo de 03 (três) dias a contar da data desta 
primeira publicação. E o seu não comparecimento ou falta de justifi cativas 
implicará em rescisão contratual por Abandono de Emprego, conforme o 
art 482 alínea “i” da CLT.

Súmula de Pedido de Licença Prévia
Guilherme Costa Silva Carnelosi e outros tornam publico que requereu ao 
IAP, Licença Prévia (LP), para Avicultura de Corte, a ser implantada na Estrada 
Santo Inácio/Nossa Senhora das Graças Lote Nº 323-1, na Colônia Zacarias de 
Góis no Município de Santo Inácio - Pr. 

Súmula de Pedido de Licença Prévia
Flávia Aparecida Sacomani Carnelosi e outros tornam publico que requereu ao 
IAP, Licença Prévia (LP), para Avicultura de Corte, a ser implantada na Estrada 
Santo Inácio/Nossa Senhora das Graças Lote Nº 323-2, na Colônia Zacarias de 
Góis no Município de Santo Inácio - Pr. 

Súmula de Pedido de Licença Prévia
Elisangela Calvo Grigoli e outras tornam publico que requereu ao IAP, Licença 
Prévia (LP), para Avicultura de Corte, a ser implantada na Estrada Santo Inácio/
Nossa Senhora das Graças Lote Nº 323-3, na Colônia Zacarias de Góis, situado 
no Município de Santo Inácio - Pr. 

Súmula de Pedido de Licença Prévia
Gibran Belasques Costa torna publico que requereu ao IAP, Licença Prévia 
(LP), para Avicultura de Corte, a ser implantada na Estrada Santo Inácio/Nossa 
Senhora das Graças Lote Nº 323-4, na Colônia Zacarias de Góis, situado no 
Município de Santo Inácio - Pr. 

Súmula de Pedido de Licença Prévia
Rodrigo Belasques Costa e Outros tornam publico que requereu ao IAP, Licença 
Prévia (LP), para Avicultura de Corte, a ser implantada na Estrada Santo Inácio/
Nossa Senhora das Graças Lote Nº 323-5, na Colônia Zacarias de Góis, situado 
no Município de Santo Inácio - Pr. 

Súmula de Pedido de Licença Prévia
Rodrigo Belasques Costa e Outros tornam publico que requereu ao IAP, Licença 
Prévia (LP), para Avicultura de Corte, a ser implantada na Estrada Santo Inácio/
Nossa Senhora das Graças Lote Nº 323-6, na Colônia Zacarias de Góis, situado 
no Município de Santo Inácio - Pr. 

Súmula de Pedido de Licença Prévia
Carlos Cesar Zaneti torna publico que requereu ao IAP, Licença Prévia (LP), 
para Avicultura de Corte, a ser implantada na Estrada Santo Inácio/Nossa Senhora 
das Graças Lote Nº 323-7, na Colônia Zacarias de Góis, situado no Município 
de Santo Inácio - Pr. 

Súmula de Pedido de Licença Prévia
Claudemir Zanete torna publico que requereu ao IAP, Licença Prévia (LP), 
para Avicultura de Corte, a ser implantada na Estrada Santo Inácio/Nossa Senhora 
das Graças Lote Nº 323-8, na Colônia Zacarias de Góis, situado no Município 
de Santo Inácio - Pr. 

Súmula de Pedido de Licença Prévia
Renato Antonio Pitz torna publico que requereu ao IAP, Licença Prévia (LP), 
para Avicultura de Corte, a ser implantada na Estrada Santo Inácio/Nossa Senhora 
das Graças Lote Nº 323-9, na Colônia Zacarias de Góis, situado no Município 
de Santo Inácio - Pr. 

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE CAMARAS E PROTETORES PARA FROTA MUNICIPAL   

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no CNPJ: 
76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. 
MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito Municipal. 
 
CONTRATADO: MODELO PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 94.510.682/0001-26, com 
domicílio tributário no município de Bento Gonçalves – Rs., na Rua Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco, 56, neste ato 
representada por IGELSO LUDOVICO CECON, domiciliado na cidade de Bento Gonçalves, Rs., na Rua Domingos Rubechini, n;º 
55, portador da Cédula de Identidade RG n° 5019027035, inscrito no C.P.F. sob n° 102.757.970-15, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de câmaras e protetores para a frota municipal, referente ao Lote n.º 02 
(dois), conforme planilha de proposta apresentada. 
 
DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$3.086,00 (três mil e oitenta e seis reais), referente ao Lote n.º 02 (dois), descritos na 
Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias solicitadas e suas respectivas notas 
fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em 
nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e entrega dos objetos do presente certame. As despesas despendidas com o 
cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: Gabinete: 
02.01.04.122.0002.2002 – 3390300001 ficha n. 6 / Administração: 05.02.04.122.0003.2008 – 3390300001 ficha n. 64 / 
3390300510 ficha n. 65 / Fiscalização: 06.02.04.125.0007.2016 – 3390300001 ficha n. 138 / SRM: 07.02.15.452.0014.2019 – 
3390300001 ficha n. 182 / Limpeza: 07.03.15.452.0014.2022 – 3390300001 ficha n. 220 / 3390300511 ficha n. 221 / 
Iluminação: 07.03.15.452.0014.2023 – 3390300507 ficha n. 233 / Ruas/Avenidas: 07.03.15.452.0014.2024 – 3390300001 
ficha n. 243 / Postos de Saúde: 08.02.10.301.0026.2035 – 3390300001 ficha n. 396 / 3390300303 ficha n. 397 / Hospital: 
08.02.10.301.0026.2036 – 3390300001 ficha n. 419 / 3390300303 ficha n. 420 / Social: 10.01.08.122.0028.2053 – 3390300001 
ficha n. 644 / Conselho Tutelar: 10.02.08.243.0028.2076 – 3390300001 ficha n. 682 / Secr. Agricultura: 
12.01.20.122.0010.2064 – 3390300001 ficha n. 747 / Patrulha Mecanizada: 12.01.20.601.0010.2066 – 3390300001 ficha n. 
764 / Viveiro: 12.01.20.601.0010.2068 – 3390300001 ficha n. 781 

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato administrativo e término em 31 (trinta e um) de dezembro de 
2012, podendo ser prorrogado conforme conforme exigido em Lei 

 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 23 de abril de 2012. 

 
 

   MUNICÍPIO DE PARANACITY                                                              MODELO PNEUS LTDA 
           Prefeito Municipal              CONTRATADA 
           CONTRATANTE                                                                                           

 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)
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AVISO DE ANULAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2012 – REGISTRO DE PREÇO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, situada na Avenida Brasil, 1.250, em 

Colorado, Paraná, através de seu Prefeito, no uso de suas atribuições legais, para 

conhecimento de todos os interessados, a ANULAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL – 

REGISTRO DE PREÇO, para Aquisição de materiais de expediente com entrega imediata e 

fracionada para secretarias do Colorado, por ilegalidade (inconsistências na totalização das 

planilhas estimativas, alterando-se o valor estimado), com fulcro no art. 49 e seus incisos da 

Lei Federal nº 8.666/1993. 

O novo edital será divulgado no mesmo meio de publicação.  

Colorado (PR), 18 de Abril de 2012. 

 

 

 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 
 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 155/2012, publicado no 
jornal do dia 01 de Abril de 2012. 

 
Onde se-lê:  
 

Contrato:_ nº153 /2012 

Processo:_ nº 58 /2012 

Pregão Registro de Preço:_ nº 014/2012 

 
Deve-se ler: 
 

Contrato:_ nº155 /2012 

Processo:_ nº 58 /2012 

Pregão Registro de Preço:_ nº 014/2012 

Ficam inalteradas as demais clausulas do referido edital.  
 

Colorado (PR), 03 de Abril de 2012. 
 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

AVISO DE ANULAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2012 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, situada na Avenida Brasil, 1.250, em 

Colorado, Paraná, através de seu Prefeito, no uso de suas atribuições legais, para 

conhecimento de todos os interessados, a ANULAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL, para 

Contratação de empresa especializada em transporte para a secretaria municipal de saúde, por 

ilegalidade (inconsistências na totalização das planilhas estimativas, alterando-se o valor 

estimado), com fulcro no art. 49 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/1993. 

O novo edital será divulgado no mesmo meio de publicação.  

Colorado (PR), 16 de Abril de 2012. 

 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 
 

 
 

 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 043/2012 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SINALIZADOR VEICULAR PARA AMBULÂNCIA S10 E 

CAMINHÃO BOMBEIRO DA DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE COLORADO.  

PROPONENTE: SOS HIGH TECNNOLOGY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

LTDA 

CNPJ: 08.279.548/0001-24 

VALOR: R$ 4.700,00 (QUATRO MIL E  SETECENTOS REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 

licitatório em epígrafe ao proponente SOS HIGH TECNNOLOGY COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA. 

Colorado - Pr, 18 de MAIO de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 

Nova Esperança, Domingo, 
20 de Maio de 2012.

PÁGINA 
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LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2012 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul torna público a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe, que trata da aquisição de peças para a manutenção 
preventiva e corretiva de máquinas pesadas, pelo prazo de até 31.12.2012, à empresa 
abaixo, por  apresentar a proposta mais vantajosa  para a administração Municipal. 
EMPRESA: EQUITRATOR TRAT PEÇAS HIDRÁULICAS E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 82.039.025/0001-63 
Endereço: Avenida Antonio Volpato nº 4.200 - Sarandi – Paraná 
Valor: R$ 41.271,75  
Cruzeiro do Sul, 18 de Maio de 2012. 
 

Ailton Buso de Araújo 
Prefeito municipal 

 
  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2012 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, torna público a 
quem possa interessar, que nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.884/94, 
encontra-se aberta a LICITAÇÃO, na modalidade Tomada de Preço, Tipo Menor 
Preço Global, objetivando a contratação de empresa para a execução de obras de 
REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES MANOEL FERNANDES 
MARTINS de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, conforme projeto e planilhas anexas 
a integra do Edital, proveniente de convênio com o Governo Federal por meio do 
processo n. 0370540-45. 
ENTREGA DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 11 de Junho de 2012. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 14:30 horas do dia 11 de Junho de 2012.  

LOCAL: Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná. 

       Os interessados poderão adquirir o Edital e seus Anexos, a partir do dia 22 de Maio 
de 2012, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), na Divisão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, situada á Avenida Dr. Gastão Vidigal 
nº 600, ou pelo telefone (44) 3465-1299 das 8:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 
horas. 
 

Cruzeiro do Sul, 11 de Maio de 2012. 

AÍLTON BUSO DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
  

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2012 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, torna público a 
quem possa interessar, que nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.884/94, 
encontra-se aberta a LICITAÇÃO, na modalidade Tomada de Preço, Tipo Menor 
Preço Global, objetivando a contratação de empresa para a execução de obras de 
REVITALIZAÇÃO DO PARQUE ECOLÓGICO “DOS PIONEIROS” de Cruzeiro do 
Sul – Estado do Paraná, conforme projeto e planilhas anexas a integra do Edital, 
proveniente de convênio com o Governo Federal por meio do processo n. 0348146-02. 
ENTREGA DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 12 de Junho de 2012. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:30 horas do dia 12 de Junho de 2012.  

LOCAL: Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná. 

       Os interessados poderão adquirir o Edital e seus Anexos, a partir do dia 22 de Maio 
de 2012, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), na Divisão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, situada á Avenida Dr. Gastão Vidigal 
nº 600, ou pelo telefone (44) 3465-1299 das 8:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 
horas. 
 

Cruzeiro do Sul, 11 de Maio de 2012. 

 

AÍLTON BUSO DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
  

 

Avenida Dr. Gastão Vidigal n 600 - Telefax: (44) 3465-1299 - CEP: 87650-000 
Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2012 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, torna público a 
quem possa interessar, que nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.884/94, 
encontra-se aberta a LICITAÇÃO, na modalidade Tomada de Preço, Tipo Menor 
Preço Global, objetivando a contratação de empresa para a execução de obras de 
REFORMA DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
VALENTIM HILDEBRAND de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, conforme projeto 
e planilhas anexas a integra do Edital, proveniente de convênio com o Governo Federal 
por meio do processo n. 0326304-64. 
ENTREGA DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 12  de Junho de 2012. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 14:30 horas do dia 12 de Junho de 2012.  

LOCAL: Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná. 

       Os interessados poderão adquirir o Edital e seus Anexos, a partir do dia 22 de Maio 
de 2012, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), na Divisão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, situada á Avenida Dr. Gastão Vidigal 
nº 600, ou pelo telefone (44) 3465-1299 das 8:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 
horas. 
 

Cruzeiro do Sul, 11 de Maio de 2012. 

AÍLTON BUSO DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
  

 
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                 Equitrator Trat Peças Hidraulicas e Serviços LTDA. 
 

       Contratante                                                                    Contratada 
 

Testemunhas: 
________________________________________   _______________________________________ 
 
Nome:                                    Nome:  
 
CPF:                                                                  CPF:  
 

 
  

 
A execução do presente contrato será avaliada pelo Departamento Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos,  os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação dos procedimentos e de 
quaisquer outros dados necessários ao controle do objeto entregue.   
 
Parágrafo Único: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, o acompanhamento e a fiscalização e prestará todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Fica a CONTRATADA sujeita à multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor da proposta, por 
dia de atraso, no caso do não cumprimento, de forma injustificada, do prazo pactuado no presente contrato. 
§ 1º - Os períodos inferiores a 24 (vinte e quatro) horas serão considerados como atraso. 
§ 2º - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá garantido o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, sendo que em caso de multa, esta corresponderá a 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.  
§ 3º O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima 
segunda. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na 
legislação referente a licitações e contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
Integram e completam o presente instrumento de contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as condições expressas no Edital Modalidade Pregão Presencial nº. 009/2012, juntamente com seus anexos e a proposta 
da CONTRATADA, bem como com o Edital do Concurso e do Regulamento Geral. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O Presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666/93, de 21.06.93, e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS 
Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua rescisão, praticados pelo CONTRATANTE, cabe 
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente contrato será de 31 de Dezembro de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES 
Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos 
administrativos. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Paranacity - Paraná, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja 
para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes. 
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um único 
efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 

 
                                                  

 
            Cruzeiro do Sul, 18 de Maio de  2012. 

 
 
 
 

 
  

 
 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução do objeto será de 31 de Dezembro de 2012. 

  
CLÁUSULA SÉTIMA - RECEBIMENTO DO OBJETO 
– Executado o Contrato, o seu objeto será recebido nos termos 73 da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA OITAVA - RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes do presente contrato será, através da seguinte dotação Orçamentária:  
03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
04.003.04.124.0003.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
05.001.26.782.0004.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1030 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1030 - material de consumo 
06.002.17.512.0006.2.110.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1103 - material de consumo 
08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1103 - material de consumo 
08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
09.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
 
CLÁUSULA NONA - GARANTIA DOS OBJETOS 
A CONTRATADA responderá pela qualidade dos objetos nos exatos termos da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento na forma ajustada; 
b) Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, a execução pela CONTRATADA, do presente instrumento; 
c) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade, para que a mesma possa saná-la; 
d) Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais da lei federal 
de licitações e contratos administrativos; 
2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Responsabilidade exclusiva e integral na utilização de meios para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais  próprios ou resultantes de vínculos com prepostos, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE; 
b) Executar o objeto do contrato na forma ajustada; 
c) Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais; 
e) Executar o objeto deste contrato em respeito às normas de segurança e disciplina da CONTRATANTE; 
f) Zelar pela boa e completa qualidade dos objetos, facilitando o acompanhamento e a fiscalização do CONTRATANTE; 
g) Responder pelos danos e por sua indenização, causados ao CONTRATANTE, usuários e terceiros, decorrentes de ação ou 
omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, 
ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso. 
h) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessários; 
i) Substituir imediatamente os empregados e prepostos quando solicitado pela CONTRATANTE; 
j) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VISTORIA E FISCALIZAÇÃO 

 
  

 

CONTRATO N 043/2012 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE  CRUZEIRO DO SUL E A EMPRESA EQUITRATOR 
TRATORES PEÇAS HIDRAULICAS E SERVIÇOS LTDA. 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 75.731.034/0001-55, 
estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor AILTON BUSO DE ARAÚJO brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. nº. 
4.708.663-9, inscrito no CPF/MF sob nº. 591.982.499-91, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
EQUITRATOR TRATORES PEÇAS HIDRAULICAS E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 82.039.025/0001-63 com 
endereço na Avenida Antonio Volpato nº 4.200- Sarandi - Paraná, representado pelo Senhor ARISTIDES MOSSAMBANI, 
RG nº 930.915/SSP/PR, CPF nº 151.732.919-15, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais 
da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda as condições do edital Pregão Presencial   Nº. 009/2012 – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, celebram o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidade das partes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento de peças para a manutenção preventiva e corretiva de máquinas pesadas abaixo, 
para atendimento a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS resultante do Pregão Presencial 009/2012. 

DA RELAÇÃO DOS VEÍCULOS PESADOS 
 N° Ordem MODELO PLACAS ANO COMBUSTIVEL 

01 Pá Carregadeira W20 BETURBO - 1989 Diesel 

02 Niveladora Cartepillar 120H - 1998 Diesel  

03 Trator Ford New Holland Modelo 5030 - 1999 Diesel 

04 Trator Ford 4630 - 1999 Diesel 

05 Trator Agrícola Massey Ferguson, Modelo 292/4 – Traçado - 2001 Diesel 

06 Caminhão Basculante Ford F 600 FX-0275 1978 Diesel 

07 Caminhão VW 13130 FX-0383 1985 Diesel 

08 Ônibus Mercedes Bens/OF 1313 BWC-8877 1984 Diesel 

09 Ônibus Mercedes Bens/OF 1318 BXB-8491 1990 Diesel 

10 Ônibus Scania L113 4 x 2 260 ADS-7763 1992 Diesel 

11 Micro-Ônibus Marcopollo/ Volare   ALM-2437 2003 Diesel 

12 ÔnibusVW/16.180 CO AGX-0152 1996 Diesel 

13 ÔnibusVW/16.180 CO AGX-0184 1996 Diesel 

14 Trator Agrícola New Holland 75 CV, 4x4 - 2011  
Diesel  

15 Trator Agrícola New Holland 75 CV, 4x4 - 2011  
Diesel  

16 
Pá Carregadeira nova, Wang ZL 15G, articulada, de 35 graus para 
cada lado, movida por motor diesel de 04 cilindros, potência de 43 
HP, caçamba com capacidade de 0,5m³ 

- 2011 
 
 
 

Diesel  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE CONTRATAÇÃO 
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de fornecimento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Pela execução do objeto ora contratado, a critério de estimativa de preço no período contratual, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor total de R$ 41.271,75 (quarenta e um mil duzentos e setenta e um reais e setenta e cinco centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado de acordo com o fornecimento das peças, através de apresentação de NOTA FISCAL, onde o 
pagamento dar-se-a até o 15º dia útil, mediante a apresentação da Certidão Negativa do INSS e FGTS. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
O Preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste para o período contratado.  

9.2. Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
comprovar estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Edital que deu origem ao 
registro de preços, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, se não aceitar as razões do 
pedido. 

 
10 - Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 
10.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo I – Termo de 
Referência será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada 
sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 
 
10.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, o Município de Cruzeiro do Sul, garantida a defesa prévia, poderá 
aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
10.3. As multas mencionadas nos itens 10.1 e 10.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito ou 
mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso. 
 
10.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis. 
 
11 – Vinculação ao Edital: Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº. 009/2012, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referente ao presente 
ajuste.  

 
Cruzeiro do Sul,  17 de Maio de 2012. 
 
 

AILTON BUSO DE ARAÚJO    EQUITRATOR TRAT PEÇAS HID E SERVIÇOS LTDA. 
             Contratante                                                                                Contratada                 
_______________________________   _______________________________ 
Nome:        Nome: 
CPF:        CPF: 
 

01.1 As quantidades constantes nos quadros acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à execução total.  
 
02 - Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será até 31 de Dezembro de 2012, contados a 
partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
03 - Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados, após a sua entrega e execução, até o dia 15(quinze) de cada mês, 
mediante apresentação da Nota Fiscal, com Certificação de Entrega (emitida pelo Departamento recebedor) e das 
Autorizações de entrega.  
 
04 – Das Dotações Orçamentárias: Os pagamentos decorrentes da presente ata correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
04.003.04.124.0003.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
05.001.26.782.0004.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1030 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1030 - material de consumo 
06.002.17.512.0006.2.110.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1103 - material de consumo 
08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1103 - material de consumo 
08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
09.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
 
06 - Da Garantia de Qualidade: A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos objetos, devendo substituir 
imediatamente, às suas expensas, no total, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, e que 
não atendam ao que foi especificado no edital, no prazo máximo e improrrogável de 03 (três) dias contados da 
notificação; 
 
06.1 - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 4 (quatro) horas, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar 
no atraso da entrega do objeto da Licitação; 
 
06.2 - Responder pela qualidade dos objetos, nos exatos termos da Lei nº 8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
 
07 - Da entrega: A entrega dos objetos será realizado na Garagem Municipal de Cruzeiro do sul ou outro local a ser 
determinado pelo Diretor de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município, sem nenhum custo adicional. 
 
08 - Do Reajuste do Registro de Preços: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea 
“d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, 
constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a 
empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição. 
 
09 -  O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso nos seguintes casos: 
 
9.1.. Pela administração quando: 

a) A empresa não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços; 
b) A empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
c) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
e) houver razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2012 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO SUL E A EMPRESA EQUITRATOR TRATORES PEÇAS HIDRAULICAS E 
SERVIÇOS LTDA., VISANDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS PESADAS, PELO PRAZO DE ATÉ 31.12.2012.  
 
Aos Dezessete dias do mês de Maio do ano de dois mil e Doze, às 14:00 horas, no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, na Avenida Dr. Gastão Vidigal, 600, Centro, em Cruzeiro do Sul - PR, 
o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor  AILTON 
BUSO DE ARAÚJO, RG 4.708.663-9SSP/PR, CPF. 591.982.499-91, e a Empresa EQUITRATOR 
TRATORES PEÇAS HIDRAULICAS E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 82.039.025/0001-63 com endereço na 
Avenida Antonio Volpato nº 4.200- Sarandi - Paraná, representado pelo Senhor ARISTIDES MOSSAMBANI, 
RG nº 930.915/SSP/PR, CPF nº 151.732.919-15, nos Termos do Decreto Municipal 020/2006 de 16/02/2006 e 
085/2009 de 27/08/2009, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR 
OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
1. Do objeto e valor: Registro de Preços, para FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS PESADAS, PELO PRAZO DE ATÉ 31.12.2012, conforme a 
seguir: 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO Percentual 

mínimo de 
desconto 

Percentual de 
desconto 
ofertado 

Valor total (R$) ofertado 

01 
Peças originais ou similares de 1° linha  de 
reposição. 

 
10% 

 
15% R$ 41.271,75 

 VALOR TOTAL.............................................................................. R$ 41.271,75 

 
DA RELAÇÃO DOS VEÍCULOS PESADOS 

 N° Ordem MODELO PLACAS ANO COMBUSTIVEL 

01 Pá Carregadeira W20 BETURBO - 1989 Diesel 

02 Niveladora Cartepillar 120H - 1998 Diesel  

03 Trator Ford New Holland Modelo 5030 - 1999 Diesel 

04 Trator Ford 4630 - 1999 Diesel 

05 Trator Agrícola Massey Ferguson, Modelo 292/4 – Traçado - 2001 Diesel 

06 Caminhão Basculante Ford F 600 FX-0275 1978 Diesel 

07 Caminhão VW 13130 FX-0383 1985 Diesel 

08 Ônibus Mercedes Bens/OF 1313 BWC-8877 1984 Diesel 

09 Ônibus Mercedes Bens/OF 1318 BXB-8491 1990 Diesel 

10 Ônibus Scania L113 4 x 2 260 ADS-7763 1992 Diesel 

11 Micro-Ônibus Marcopollo/ Volare   ALM-2437 2003 Diesel 

12 ÔnibusVW/16.180 CO AGX-0152 1996 Diesel 

13 ÔnibusVW/16.180 CO AGX-0184 1996 Diesel 

14 Trator Agrícola New Holland 75 CV, 4x4 - 2011  
Diesel  

15 Trator Agrícola New Holland 75 CV, 4x4 - 2011  
Diesel  

16 
Pá Carregadeira nova, Wang ZL 15G, articulada, de 35 graus 
para cada lado, movida por motor diesel de 04 cilindros, 
potência de 43 HP, caçamba com capacidade de 0,5m³ 

- 2011 
 
 
 

Diesel  
 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 214/2012 

Processo:_ nº 053 /2012 

Pregão Presencial:_ nº 012/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ LONDRICIR COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
Objetivo Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita e tratamento de saúde de munícipes 

carentes do município de Colorado. 

Valor:_R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 

Dotação Departamento 33.90.32.00 Valor  

09.002.10.301.0007.2050 

Manter Programa Esp. Em Parc. 
Com Gov. Fed:.Implantar Novas 
Equip.De PSF E Saúde Bucal -495 

                                     
80.000,00 

 

09.002.10.301.007.2049 
Manter os serviços básicos de saúde -
303 

60.000,00 

TOTAL  140.000,00 
 

Homologado em:11/05/2012. 

 

Vigência:_12 meses 

Colorado - PR, 14 de maio de 2012. 

 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 214/2012 

Processo:_ nº 053 /2012 

Pregão Presencial:_ nº 012/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ LONDRICIR COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
Objetivo Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita e tratamento de saúde de munícipes 

carentes do município de Colorado. 

Valor:_R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 

Dotação Departamento 33.90.32.00 Valor  

09.002.10.301.0007.2050 

Manter Programa Esp. Em Parc. 
Com Gov. Fed:.Implantar Novas 
Equip.De PSF E Saúde Bucal -495 

                                     
80.000,00 

 

09.002.10.301.007.2049 
Manter os serviços básicos de saúde -
303 

60.000,00 

TOTAL  140.000,00 
 

Homologado em:11/05/2012. 

 

Vigência:_12 meses 

Colorado - PR, 14 de maio de 2012. 

 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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 EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 216/2012 

Processo:_ nº 079/2012 

Pregão Presencial:_ nº 019/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ F. R. FANTUCCI & CIA LTDA 

Objetivo:_  Aquisição de produtos alimentícios, copa, cozinha e limpeza para o 
Fundo Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente, CRAS, Secretaria de 
Assistência Social, Casa Lar e CREAS do Município de Colorado. 
 
Valor:_ R$ 87.040,00 (Oitenta e sete mil e quarenta reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

1. Dotação  Departamento  Valor  

07.002.08.244.0008.2025 

              33.90.30.07 

Manutenção das ações 
sociais-767 

18.500,00 

07.002.08.244.0008.2025 

             .33.90.30.22 

Manutenção das ações 
sociais-767 

1.500,00 

07.004.08.243.0021.6030 

          33.90.30.07 

Fundo municipal da criança e 
do adolescente 

30.660,00 

07.004.08.243.0021.6030 

          33.90.30.21 

Fundo municipal da criança e 
do adolescente 

605,00 

07.004.08.243.0021.6030 

          33.90.30.22 

Fundo municipal da criança e 
do adolescente 

3.700,00 

07.002.08.244.0008.2027 

         33.90.30.07 

Programa de atenção integral 
a família-748 

10.380,00 

07.002.08.244.0008.2027 

       33.90.30.21 

Programa de atenção integral 
a família-748 

730,00 

07.002.08.244.0008.2027 

             33.90.30.22 

Programa de atenção integral 
a família-748 

965,00 

07.004.08.243.0021.6031 

              33.90.30.07 

Manutenção da casa lar 17.000,00 

07.004.08.243.0021.6031 

              33.90.30.21 

Manutenção da casa lar 2.000,00 

07.004.08.243.0021.6031 

              33.90.30.22 

Manutenção da casa lar 1.000,00 

TOTAL  87.040,00 
  

 

 2 

Homologado em 11/05/12 

Vigência:_ 12 MESES 

Colorado - PR, 15 de maio de 2012. 

 

 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 217/2012 

Processo:_ nº 184 /2011 

Pregão:_ nº 050/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES 

Objetivo: Aquisição de, equipamentos e material permanente para Secretarias do município de 

Colorado.  

Valor:_ R$ 11.737,00 (Onze mil setecentos e trinta e sete reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

03.005.04.122.0003.2012 Administração Geral e Paço Municipal 44.90.52.34.00 132,00 
03.005.04.122.0003.2012 Administração Geral e Paço Municipal 44.90.52.42.00 188,00 
04.003.04.129.0003.2016 Manutenção da divisão de receita 44.90.52.42.00 835,00 
07.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 44.90.52.4200 2.462,00 
08.002.12.361.0010.2035 Manutenção do ensino fundamental 44.90.52.34.00 3.843,00 
08.002.12.361.0010.2035 Manutenção do ensino fundamental 44.90.52.42.00 2.837,00 
09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde 44.90.52.34.00 1.440,00 
TOTAL   11.737,00 

 

Homologado em:24/08/2011. 

 

Vigência:_ 12 meses 

Colorado - PR, 15 de maio de 2012. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

TERMO DE RESCISÃO PARCIAL DO CONTRATO 
 
 
   Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado a 
INEXIGIBILIDADE nº 007/2012, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE 
COLORADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida 
Brasil, n.º 1250, Colorado, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.970.326./0001-03, neste 
ato representado por seu Prefeito MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
MUNICÍPIO e, de outro lado, a Psicóloga MÁRCIA FERNANDES DA SILVA, brasileira, 
inscrita no CPF sob o nº 058.643.929-36, portadora da cédula de identidade R.G. nº 9.480.302-0 
SSP PR, residente e domiciliada na Rua Santa Inês, n° 142, Centro, Colorado-PR, CEP: 86.690-
000, a seguir denominada CONTRATADA, que ao final, esta subscreve, têm entre si justo e 
convencionado a presente rescisão parcial do contrato nº 063/2012, firmado entre partes em data 
de 06 de Fevereiro de 2012 tendo por objeto Contratação de Atendimento Médico Pediatra de 
Pessoas Físicas ou Jurídicas Credenciada Neste Município, resolvem, de comum acordo e de 
livre e espontânea vontade, rescindi-lo nesta data o saldo remanescente das dotações utilizadas 
no CONTRATO Nº 063/2012 sendo elas: 
 
009.002.10.301.0007.2049 – Manter os serviços básicos de Saúde. 
009.002.10.301.0007.2050 – Manter programa especial em parceria com o Governo Federal 
implantar novas 
 
 
Declarando a CONTRATADA ter recebido esclarecimento sobre a rescisão do contrato, devido 
a realização de concurso publico no município, onde houve a aprovação do representante, não 
fazendo jus a continuação da contratação, conforme CONTRATO Nº 063/2012. 
   E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, em duas 
(02) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas retro, para que surta seus legais e 
jurídicos efeitos. 

    
Colorado, 18 de Maio de 2012. 

 
 

_________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 
 
 

____________________________________________ 
        MÁRCIA FERNANDES DA SILVA 

Psicologa 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _____________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 213/2012 

Processo:_ nº 053 /2012 

Pregão Presencial:_ nº 012/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ H. A. SILVA COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
Objetivo Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita e tratamento de saúde de munícipes 

carentes do município de Colorado. 

Valor:_ R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 

Dotação Departamento 33.90.32.00 Valor  

09.002.10.301.0007.2050 

Manter Programa Esp. Em Parc. 
Com Gov. Fed:.Implantar Novas 
Equip.De PSF E Saúde Bucal -495 

                                     
80.000,00 

 

09.002.10.301.007.2049 
Manter os serviços básicos de saúde -
303 

60.000,00 

TOTAL  140.000,00 
 

Homologado em:11/05/2012. 

 

Vigência:_12 meses 

Colorado - PR, 14 de maio de 2012. 

 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 

  

 1 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 220/2012 

Processo:_ nº 167/2011 

Pregão:_ nº 045/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ K C V MARTINS & MARTINS LTDA - ME 

Objetivo Contratação de empresa especializada em serviços funerários para secretaria do município de 

Colorado. 

Valor:_ R$ 14.000,00 (Quatorze Mil Reais)  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

07.002.08.244.0008.2.025 
Manutenção das Ações 
Sociais 

3.3.90.39.67 14.000,00 

TOTAL   14.000,00 
Homologado em:27/07/2011. 

Vigência:_12 meses 

Colorado - PR, 18 de maio de 2012. 

 

 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Dispensa:_ nº 043/2012 

Contrato:_ nº 219/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ SOS HIGH TECNNOLOGY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO DE SINALIZADOR VEICULAR PARA AMBULÂNCIA S10 E 

CAMINHÃO BOMBEIRO DA DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Valor:_ R$ 4.700,00 (QUATRO MIL E SETECENTOS REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

09.002.10.301.0007.2049 Manter Serviços Básicos de 
Saúde 33.90.30.39.99 2.450,00 

10.002.16.182.0005.2013 Manutenção dos Serviços da 
Defesa Civil 33.90.30.39.99 2.250,00 

   4.700,00 
 
Ratificado:_ 18/05/2012 
 
Vigência:_ 31/12/2012 

 
Colorado - PR, 18 de Maio de 2012. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 



PÁGINA 
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Prefeitura Municipal 
de Jardim Olinda



Governador Beto Richa vem a Colorado anuncia 
investimentos e participa da 38ª Festa do Peão

O prefeito Marcos Mello, acompanhado do deputado federal Luiz Nishimori, esteve no dia 10 de 
fevereiro em Curitiba no gabinete do governador Beto Richa. Na ocasião o chefe do Executivo 
Municipal convidou o governador para participar da 38ª Festa do Peão de Colorado.

No mesmo dia o prefeito Marcos Mello pediu ao governador, apoio no processo licitatório para 
a construção da escola técnica em Colorado. 
Richa por sua vez garantiu todo respaldo e rapidez no processo. “Este ato reforça o nosso 
propósito de investir na melhoria da qualidade do ensino no Paraná. A educação é prioridade 
absoluta do nosso governo”, disse.

  Como resultado do empenho do 
prefeito Marcos Mello na ida à Curitiba 
em fevereiro, o governador anunciou 
a autorização da licitação para a 
construção da Escola Técnica “Brasil 
Profissionalizado”, com investimento no 
valor de R$ 8,5 milhões.
“Atendendo o anseio da nossa gente 
esta é uma obra importante para 
o município, pois vai ajudar no 
desenvolvimento regional dando 
capacitação aos jovens”, discursou Richa 
na Câmara de Vereadores.

O primeiro acordo 
anunciado por Richa foi 
referente ao aumento do 
repasse de recursos ao 
Hospital e Maternidade 
Santa Clara, inserido no 
HOSPSUS, de R$ 40mil 
para R$ 180mil/mês e 
aquisição/repasse de 
equipamentos no valor de 
R$ 219 mil. R$ 2.6 milhões 
para ampliação do hospital 
na primeira etapa que vai 
viabilizar o aumento de 45 
novos leitos.

    A noite o governador 
prestigiou a primeira noite 
da 38ª Festa do Peão no 
parque de rodeios Benedito 
Ignácio Ribeiro. De acordo 
com o prefeito Marcos Mello, 
esta é a primeira visita oficial 
do governador à Colorado e 
esse fato representa um 
impulssionamento para a 
região. “O município recebeu 
investimentos do Estado 
para a transformação do 
Hospital e Maternidade 

Santa Clara em referência 
regional  nas  áreas  de 
obstetrícia e ortopedia. O 
governador Beto Richa 
t a m b é m  a u t o r i z o u  a 
cons trução  da  Esco la 
Técnica Profissionalizante 
de Colorado. Fico feliz e 
satisfeito ainda porque 
ele visitará a cidade que 
é considerada a capital 
do rodeio do Paraná, no 
momento em que a festa é 
realizada.”

FOTO: JUNIOR BEZERRA

FOTO: AEN FOTO: AEN

FOTO: AEN

A ida do prefeito à 
capital paranaense 

rendeu frutos. No 
dia 23 de março o 
governador Beto 

Richa visitou 
Colorado e anunciou 

convênios nas 
áreas de saúde e 

educação. Na foto 
o prefeito Marcos 
Mello recepciona 
o governador no 

estádio municipal 
Francisco Borges de 

Campos.

Nova Esperança, Domingo, 
20 de Maio de 2012.

PÁGINA 
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Na vinda a Colorado, 
o governador Beto Richa au-
torizou o re-

passe de R$ 2.6 
milhões para 
ampliação do 

hospital 

Hospital Santa Clara: sonho d a regionalização será realidade
investimento de  R$ 2.6 milhões

 Em setembro de 2011, o prefeito Marcos Mello formou uma comi-
tiva de prefeitos e representantes da Fundação Vale do Paranapanema 
(Funvapar), que administra o Hospital e Maternidade Santa Clara de 
Colorado, para pedir apoio ao secretário de Estado da Saúde, Michele 
Caputo Neto, no processo de regionalização do hospital. Na ocasião, ele 
comprometeu-se em liberar R$ 140 mil mensais a partir de janeiro de 
2012 para ampliar os atendimentos nas áreas de ortopedia e obstetrícia.

- mais 2 salas no centro cirúrgico;

- 4 enfermarias de isolamento;

- 8 enfermarias coletivas que oferecerão 42 novos leitos; 

- maternidade com 8 leitos;

- sala de observação; 

- sala de observação pediátrica; 

- posto de enfermagem;

- sala de espera para acomodação de 64 pessoas.

Acompanhe na planta ao lado como fi cará o hospital

Na 1ª etapa (em roxo) o hospital será ampliado 
em 1.640,35 m² ainda neste ano

Serão: 

Nova Esperança, Domingo, 
20 de Maio de 2012.

PÁGINA 
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Os Centros de Educação Infantil Nossa Senhora Aparecida (João XXIII) e Começinho de Vida (Centro), receberam os kits na semana passada. Na escola Paulo 
Freire, por um erro na confecção , os uniformes serão entregues na próxima semana.

Uniformes escolares: ação inovadora para uma educação de qualidade
2.200 kits foram comprados pela administração municipal

Os pais e alunos podem comemorar a conquista. O governo municipal, por meio do prefeito Marcos Mello, atendeu ao pedido dos pais e comprou kits de uniformes para todas as 
2.200 crianças que estudam escolas municipais. A ação é inédita em Colorado. “Sem dúvida a entrega dos uniformes é mais um marco na educação de Colorado. Fizemos economia 
em 2011 para deixar todos os alunos uniformizados em 2012. Esse ato favorece as crianças que estarão devidamente identificadas e todas estarão iguais”, ressalta o prefeito.

Os uniformes 
foram adquiridos 
por meio 
de processo 
licitatório 
com recursos 
próprios. Um 
investimento 
de R$ 338. 
360,00. “Os 
pais dos alunos 
não precisarão 
mais comprar 
os uniformes 
escolares. 
Poderão destinar 
o dinheiro para 
outra finalidade 
que necessitam”, 
afirma Marcos 
Mello.

“É bom porque ficará fácil da gente identificar as crianças, saber quem 
está chegando e quem está saindo”, diz a educadora do Centro de 
Educação Infantil Pequeno Polegar - distrito Alto Alegre-, Elisângela 
Paula de Souza. 

 “Muito bom para os nossos filhos. Antes quando eu viajava, via as 
crianças de outras cidades todas uniformizadas e aqui não tinha. O 
prefeito Marcos Mello fez algo muito bom entregando esses kits. 
‘Tá’ de parabéns!”, diz a comerciante, Célia Mara Dias, mãe da 
aluna Vitória Isabel Dias, da escola Pedro Francisco de Alcântara, 
em Alto Alegre. “Eu adorei a cor dos nossos uniformes. Gostei muito 
da jaqueta”, fala a pequena Vitória. 

“Achei excelente essa iniciativa do Marcos. Com o dinheiro que iria 
comprar uniforme pro meu filho, posso comprar outra coisa pra ele. ‘Tá’ 
bom demais”, relata Oliveira dos Santos, pai de um aluno do Centro de 
Educação Infantil Nair Zangrande do bairro Santa Clara.

“No início do ano eu e outras mães pensamos em pagar alguma 
costureira para fazer os uniformes para nossos filhos, mas nem 
foi preciso. A diretora da creche avisou que o prefeito ia fornecer. 
Estamos felizes”, comenta a avó da aluna Ketely Maiara Machado, 
-Centro de Educação Infantil Nair Zangrand-,  Sra. Magda Machado 
da Silva.

“Os uniformes são de qualidade. Cada criança tem direito a sete 
peças mais uma bolsa”, ressalta a secretária municipal de Educação, 
Sonia Piffer. 

A primeira dama e secretária de Assistência Social, Edinilse Ribeiro 
de Mello, também participou da entrega.

E os pais concordam com isso... 
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   A modelo Lorrayne Apare-
cida da Silva Vidotto, de 20 
anos, prestigia a fase regional 
dos Jogos Escolares do Pa-
raná (JEPs) em Paranacity. 
Lorrayne, natural de Para-
nacity, vive um momento 
maravilhoso na carreira. Ela 
já desfilou em países como 
Japão, Alemanha, Estados 
Unidos e Argentina, e re-
novou contrato com a Seda 
até 2014. Seu rosto é visto 
em campanhas da empresa 
na mídia nacional. Lorray-
ne também tem contratos 
assinados com a Mega da 
Alemanha e a IMG Model 
dos Estados Unidos, a mesma 
agência da famosa Gisele 
Bündchen.
A ´Menina Seda´ acompa-
nha na cidade a competição 

Modelo internacional acompanha JEPs de Paranacity
estadual que envolve a parti-
cipação de alunos-atletas de 
escolas e colégios que fazem 
parte do Núcleo Regional de 
Educação (NRE) de Parana-
vaí. Neste sábado, Lorrayne 
em companhia do prefeito 
Mário Shideo Yamamoto e 
da primeira dama Rosa Akiko 
Yamamoto viu alguns jogos 
no ginásio de esportes João 
Chemin, que sedia a modali-
dade de voleibol. A modelo 
ainda fez questão de conhe-
cer a Comissão Central Or-
ganizadora (CCO) dos JEP´s. 
“Os jogos são importantes 
para o município, que passa 
a ser mais conhecido, já que 
temos um bom número de 
equipes (57) em Paranacity. 
Acredito que qualquer inves-
timento no esporte é sempre 

muito importante”, disse.
Lorrayne iniciou a carreira 
aos 14 anos. Ela preencheu 
uma ficha na Escola Esta-
dual Santos Dumont, em 
Paranacity, e em seguida foi 
chamada para participar do 
Top Model Paraná, em Curi-
tiba. Superou a 520 meninas 
e 440 homens. A vitória foi 
fundamental para mudar a 
sua vida. “A partir daí as 
oportunidades apareceram. 
Já participei de campanhas na 
Argentina, Japão, Alemanha 
e Estados Unidos e já renovei 
o contrato por mais dois anos 
com a Seda, e mantenho con-
trato com grandes empresas 
como a Mega da Alemanha e 
a IMG”. Estou feliz”, conclui 
Lorrayne, que tem 1m83 e 
pesa 60kg.
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          2. DAS PROVAS 
 
          I. O Concurso Público para os cargos constantes deste Edital será realizado 
em única etapa com prova de conhecimento, tendo vinte e cinco questões objetivas 
de múltipla escolha, obedecendo rigorosamente ao programa abaixo, com o valor de 
04 (quatro) pontos cada questão, perfazendo um total de 100 (cem) pontos. 
                            
     II. As provas serão realizadas no Colégio Estadual Barão do Rio Branco, 
situado à Rua São Tomé, 339, Centro, Ponto de referência: ao lado do Hospital 
Municipal, em Inajá – PR, no dia 10 de junho de 2012, às 10h00.  
                
         III. Os candidatos deverão apresentar-se trinta minutos antes do início das 
provas, ou seja, às 09h30, munidos de cédula de identidade, sem a qual não será 
permitido fazer o concurso, ficha de inscrição e caneta esferográfica azul ou preta, 
no local indicado no item II, número 2. 
 
 
         3. PROGRAMA 
 
         I – Cargo: Psicólogo 
 
01 - Teorias da Personalidade: Teoria Psicanalítica de Freud; Teoria Behaviorista de 
Skinner; Teoria Gestáltica de Frederick Perls. Teoria do Desenvolvimento: Jean 
Piaget; Vygotsky. Psicoterapia.  
02 - A entrevista psicológica. Infância e Adolescência: desenvolvimento biológico, 
cognitivo, afetivo e social.  
03 - Ludoterapia. Orientação e terapia familiar.  
04 - A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar; 
concepções de saúde e doença. Saúde Mental: conceito de normal e patológico; 
contribuições  da psiquiatria, psicologia e psicanálise. Psicopatologia: produção de 
sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses e perversões na clínica 
com crianças, adolescentes e adultos.  
05 - Psicodiagnóstico: a função do diagnóstico, instrumentos disponíveis e suas 
aplicabilidades (entrevistas, testes), diagnóstico diferencial. Modalidades de 
tratamentos com crianças, adolescentes e adultos: intervenções individuais e 
grupais; critérios de indicação; psicoterapia de grupo, grupos operativos, 
psicoterapia individual, atendimento à família.  
06 - Políticas de Saúde (SUS) e propostas para a Saúde Mental. Ética Profissional. 
Normas Operacionais Básica do Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS 
– 2005. Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Centro de referência de 
Assistência Social – CRAS. 
07 - Lei nº 8.069 de 13/07/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA).  
08 - Lei nº 10.741 de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso).   
09 - Lei Orgânica do Município de Inajá. 
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          II – Cargo: Assistente Social. 
 
01 - Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão; 
02 - Serviço Social e formação profissional; 
03 - A dimensão política da prática profissional; 
04 - Pesquisa em Serviço Social. Metodologia do Serviço Social. 
05 - Desafios do Serviço Social na contemporaneidade. 
06 - Atuação do Serviço Social na administração de políticas sociais. 
07 - Planejamento Estratégico Participativo. 
08 - Serviço Social e interdisciplinaridade. 
09 - Ética Profissional. O projeto ético-político-profissional do Serviço Social. 
10 - Sistema Único da Assistência Social. 
11 - Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90). 
12 - Lei Orgânica da Assistência Social (Lei n°. 8.742/93). 
13 - Lei n°. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso. 
14 - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
15 - Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – 
NOB/SUAS. 
16 - Centro de Referência de Assistência Social – CRAS. 
17 - Lei Orgânica do Município de Inajá. 
 
 
         III – Cargo: Escriturário 
 
01) Português: Noções de fonética. Acentuação gráfica. Separação de sílabas. 
Ortografia. Semântica. Classes de palavras. Concordância nominal. Substantivo. 
Concordância verbal. Regência verbal. Crase. Análise sintática. Colocação 
pronominal e pontuação. Interpretação de textos, Tipos de textos e escolas 
literárias. 
02) Matemática básica: Sistema métrico decimal. Razão. Proporção. Divisão 
proporcional. Regra de três. Porcentagem, grandezas e medidas. Cálculos de 
áreas. Interpretação de gráficos e geometrias. 
03) Complementação do programa, matéria específica: Teoria clássica da 
Administração – Teoria das Relações Humanas – Decorrências da Teoria das 
Relações Humanas – Administração por objetivos – Teoria Estruturalista da 
Administração – Teoria, Características, Disfunções e Dimensões da Burocracia – 
Teoria Importamental da Administração – Teoria do Desenvolvimento 
Organizacional – Teoria Matemática da Administração – Teoria de Sistemas – 
Teoria da Contingência – Contabilidade Pública: Fiscalização da Gestão Fiscal, 
Resultado Financeiro do exercício, Resultado Operacional – Princípios Contábeis 
aplicáveis à Contabilidade Pública – Economia Orçamentária – Fazenda Pública – 
Passivo Real – Serviços da Dívida – Substância Patrimonial – Subvenções – 
Receitas e Despesas – Orçamento – Lei Federal nº 4.320/1964 – Lei Complementar 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações (Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública), Lei Federal nº 
10.520/2002 (Lei que institui a modalidade de licitação Pregão), Instrução Normativa 
nº 37/2009 – TCE/PR e SIM AM – Sistema de Informações Municipais – 
Acompanhamento Mensal do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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04) Conhecimento de Informática – Conceitos de Sistemas de Computação: 
organização de computadores (Conceitos Básicos) - Memória; Unidade Central de 
Processamento; Entrada e Saída; Modos de endereçamento; Barramento; 
Organização de memória; Memória auxiliar. Sistemas operacionais (conceitos 
básicos), Gerenciamento de arquivos; Gerenciamento de Entrada/Saída; Interface 
Gráfica; Vírus, Antí-virus; Internet: O que é Internet?; Correio Eletrônico; World Wide 
Web; File Transfer Protocol; Listas de discussão, Domínios, Sites, Segurança de 
internet, Navegadores (browsers), Comunidades Virtuais, Blogs. Planilhas 
Eletrônicas: Conteúdo das células; Digitação; Formatação; Formulas; Ações: 
Repetir última, Desfazer, Refazer, Alterar, Alinhar dados, Apagar dados, 
Copiar/Inserir, Eliminar linhas, Fixar/Liberar linhas e colunas, Impressão de 
planilhas, Funções: soma, média, mínimo, máximo, soma se, se, procv;. Editores de 
Textos - Conceitos, Documento: Configurar, Salvar; Parágrafos; Manipulação de 
texto: Copiar, Transferir, Eliminar, Recuperar, Localizar, Substituir; Formatação e 
efeitos visuais: Reduzir, Ampliar, Modo normal, Modo layout, Modo pré-impressão, 
Bordas, Parágrafo. Apresentadores de Slides – Conceitos, Formas de 
Apresentações, Menus – Arquivo, Editar, Inserir, Formatar, Ferramentas, 
Apresentação de Slides, Editando uma Apresentação, Trabalhando com a Barra de 
Ferramentas Principal;  As novas tecnologias, Tecnologias da Informação, Sistemas 
Multímidia, Portais de Informação. 
05) Lei Orgânica do Município de Inajá. 
 
    
          IV – Cargo: Monitor de Informática 
 
01) Português: Noções de fonética. Acentuação gráfica. Separação de sílabas. 
Ortografia. Semântica. Classes de palavras. Concordância nominal. Substantivo. 
Concordância verbal. Regência verbal. Crase. Análise sintática. Colocação 
pronominal e pontuação. Interpretação de textos, Tipos de textos e escolas 
literárias. 
02) Matemática básica: Sistema métrico decimal. Razão. Proporção. Divisão 
proporcional. Regra de três. Porcentagem, grandezas e medidas. Cálculos de 
áreas. Interpretação de gráficos e geometrias. 
03) Conhecimento de Informática – Conceitos de Sistemas de Computação: 
organização de computadores (Conceitos Básicos) - Memória; Unidade Central de 
Processamento; Entrada e Saída; Modos de endereçamento; Barramento; 
Organização de memória; Memória auxiliar. Sistemas operacionais (conceitos 
básicos), Gerenciamento de arquivos; Gerenciamento de Entrada/Saída; Interface 
Gráfica; Vírus, Antí-virus; Internet: O que é Internet?; Correio Eletrônico; World Wide 
Web; File Transfer Protocol; Listas de discussão, Domínios, Sites, Segurança de 
internet, Navegadores (browsers), Comunidades Virtuais, Blogs. Planilhas 
Eletrônicas: Conteúdo das células; Digitação; Formatação; Formulas; Ações: 
Repetir última, Desfazer, Refazer, Alterar, Alinhar dados, Apagar dados, 
Copiar/Inserir, Eliminar linhas, Fixar/Liberar linhas e colunas, Impressão de 
planilhas, Funções: soma, média, mínimo, máximo, soma se, se, procv;. Editores de 
Textos - Conceitos, Documento: Configurar, Salvar; Parágrafos; Manipulação de 
texto: Copiar, Transferir, Eliminar, Recuperar, Localizar, Substituir; Formatação e 
efeitos visuais: Reduzir, Ampliar, Modo normal, Modo layout, Modo pré-impressão, 
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EDITAL N.º 001/2012 

 
          Alcides Elias Fernandes, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE: 
 
          Abrir e tornar público o Regulamento Especial do Concurso Público para o 
preenchimento dos cargos abaixo relacionados, a fim de atender as necessidades 
básicas da comunidade. 
 

Denominação 
Cargo 

Número 
de 

Vagas 

Carga 
Horária 

Semanal  

Vencimento 
Mensal 

Taxa de 
Inscrição 

Psicólogo 01 30 horas R$ 2.188,68 R$ 100,00 

Assistente Social 01    30 horas        R$ 2.188,68 R$ 100,00 

Escriturário 01   40 horas        R$ 1.003,15 R$ 50,00 
Monitor de 
Informática 01   40 horas         R$ 632,50 R$ 40,00 

Monitor de 
Artesanato 01   40 horas         R$ 632,50 R$ 40,00 

Monitor de Alunos 01   40 horas         R$ 800,00 R$ 40,00 

Professor de Música 01   40 horas         R$ 800,00 R$ 40,00 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 01   40 horas         R$ 626,75 R$ 30,00 

 
          Exigência mínima para o cargo: Escolaridade – Psicólogo (Curso Superior 
Completo em Psicologia); Assistente Social (Curso Superior Completo em Serviço 
Social); Escriturário (Ensino Médio Completo; conhecimento na área de 
informática); Monitor de Informática (Ensino Médio Completo; conhecimento 
específico na área de informática); Monitor de Artesanato (Ensino Médio Completo); 
Monitor de Alunos (Ensino Médio Completo, na Modalidade Normal/Magistério ou 
ensino superior em Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia); Professor de 
Música (Ensino Médio Completo; conhecimento específico de instrumentos de 
percussão, sopro, incluindo instrumentos musicais populares como violão, guitarra, 
contra-baixo, teclado e bateria);  e, Auxiliar de Serviços Gerais (Possuir instrução à 
Nível de 1ª a 4ª série do Ensino Fundamental; habilidade para executar os serviços 
em sua área de atuação). 
 
 
         1. DAS INSCRIÇÕES 
 
          I. As inscrições serão aceitas no período de 14 de maio a 01 de junho de 
2012, das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h00, na Prefeitura Municipal de Inajá, 
Estado do Paraná, à Avenida Antonio Veiga Martins, nº 80, centro. 
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          II. As inscrições serão efetuadas mediante o preenchimento, pelo 
interessado, da ficha de inscrição fornecida na ocasião, juntamente com a guia de 
recolhimento da taxa de inscrição. 
 
          III. Somente poderão candidatar-se aos cargos acima descritos as pessoas 
que preencham os seguintes requisitos: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Estar gozando dos direitos políticos; 
c) Estar quite com as obrigações militares; 
d) Ter idade mínima de 18 anos completos até a data da contratação. 
               
          IV. No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar os seguintes 
documentos, em fotocópia: 
a) Carteira de Identidade (RG); 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
 
          V. No ato da nomeação os candidatos deverão apresentar os documentos 
abaixo em fotocópia. A não apresentação implicará na perda da vaga: 
a) Carteira de Identidade – RG. 
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF. 
c) Declaração de bens na data da admissão, em envelope lacrado (Lei no 8.730, de 
10/11/93). 
d) Declaração de dependentes para imposto de renda. 
e) Título de eleitor. 
f) Comprovante de residência. 
g) Certidão de casamento ou nascimento.  
h) Certidão de nascimento dos filhos. 
i) Carteira de vacinação dos filhos. 
j) PIS/PASEP 
k) Duas fotos 3x4, iguais e recentes. 
l) Resultado dos exames médicos. 
m) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público, em qualquer das 
esferas do governo, nem recebe outro benefício proveniente de regime próprio de 
previdência social relativo a emprego público. 
n) Psicólogo e Assistente Social: Diploma de graduação e Carteira de Registro no 
Órgão de Classe. 
o) Escriturário, Monitor de Informática, Monitor de Artesanato e Professor de 
Música: Ensino Médio Completo. 
p) Monitor de Alunos: Ensino Médio Completo, na Modalidade Normal/Magistério ou 
ensino superior em Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia. 
q) Demais documentos que o Município julgar necessários. 
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Bordas, Parágrafo. Apresentadores de Slides – Conceitos, Formas de 
Apresentações, Menus – Arquivo, Editar, Inserir, Formatar, Ferramentas, 
Apresentação de Slides, Editando uma Apresentação, Trabalhando com a Barra de 
Ferramentas Principal;  As novas tecnologias, Tecnologias da Informação, Sistemas 
Multímidia, Portais de Informação. 
05) Lei Orgânica do Município de Inajá. 
 
 
          V – Cargo: Monitor de Artesanato  
 
01) Português: Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos sentido 
próprio e figurado das palavras. - Pontuação. Ortografia. – Acentuação. – Emprego 
das classes das palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbios, 
preposição, conjunção-classificação e sentido que imprime às relações entre as 
orações. – Colocação pronominal – Concordância nominal e verbal. – Regência 
nominal e verbal. - Crase - Alfabeto. – Encontros vocálicos: ditongo, tritongo e hiato. 
– Encontro consonantal. – Monossílaba, dissílaba, trissílaba, polissílaba. – Sílaba 
tônica – Oxítona, paroxítona, proparoxítona. – Acento agudo e circunflexo. – Regras 
de acentuação gráfica: oxítona/paroxítona/proparoxítona. – Pontuação. – Verbos. – 
Advérbios. – Conjunções. – Interjeições. – Formação de palavras. – Forma de 
tratamento.  
02) Matemática: Sistema de numeração – Operações fundamentais – Geometria de 
Posição e Geometria métrica – Medidas e números fracionais – Álgebra – Funções – 
Progressão Aritmética e Geométrica – Determinantes – Matrizes – Análise 
combinatória – Teoria das probabilidades – Conjunto – Número natural – Sistema de 
numeração – Operações fundamentais – Divisibilidade – Máximo divisor comum – 
Mínimo múltiplo comum – Conjunto de números racionais – Números decimais – 
Geometria intuitiva – A reta e suas partes – Polígonos – Sistema métrico decimal – 
Potenciação – Porcentagem – Juros simples – Ângulos – Conjunto de números reais 
– Triângulos – Quadriláteros.  
03) Ponto. 
04) Linha. 
05) Superfície. 
06) Textura. 
07) Volume. 
08) Luz. 
09) Cor. 
10) Figurativa. 
11) Abstrata. 
12) Figura-fundo. 
13) Bidimensional/tridimensional. 
14) Semelhanças. 
15) Contrastes. 
16) Ritmo visual. 
17) Gêneros. 
18) Técnicas. 
19) Lei Orgânica do Município de Inajá. 
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          VI – Cargo: Monitor de Alunos 
 
01) Português: Noções de fonética. Acentuação gráfica. Separação de sílabas. 
Ortografia. Semântica. Classes de palavras. Concordância nominal. Substantivo. 
Concordância verbal. Regência verbal. Crase. Análise sintática. Colocação 
pronominal e pontuação. Interpretação de textos, Tipos de textos e escolas literárias. 
02) Matemática básica: Sistema métrico decimal. Razão. Proporção. Divisão 
proporcional. Regra de três. Porcentagem, grandezas e medidas. Cálculos de áreas. 
Interpretação de gráficos e geometrias. 
03) Conhecimento específico: Tendências pedagógicas e suas manifestações na 
prática educativa; Escola: um espaço em transformação: Escola tradicional e escola 
contemporânea – características; Inter-relações dos elementos transformadores da 
escola: sociedade, cultura, conhecimento, ensino-aprendizagem, professor-
educador-aluno; organização da prática educativa: Planejamento escolar – 
importância, etapas do planejamento: Diagnóstico, objetivos, seleção de conteúdos, 
procedimentos, recursos e avaliação pedagógica. Diferenças individuais: fatores 
determinantes e capacidades mentais. Desenvolvimento da inteligência. Estágios 
do desenvolvimento da criança. O processo de socialização. A teoria de Piaget 
sobre a linguagem e o pensamento da criança. O desenvolvimento dos conceitos 
científicos na infância.  Pensamento e palavra. Princípios e fundamentos dos 
referenciais curriculares. Noções básicas do cargo de professor de educação 
infantil. Concepção da infância: uma visão histórica. Desenvolvimento infantil (0 a 5 
anos). Cuidados com a criança na Educação Infantil. Função da brincadeira no 
desenvolvimento infantil. Psicomotricidade na Educação Infantil. As múltiplas 
linguagem desenvolvidas na Educação Infantil. Organização do tempo e espaço de 
atividades na Creche. Relação: educador x criança e família. Avaliação na 
Educação Infantil. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil – 
Volume 1 e 2. 
04) Lei nº 9.394/96 de 20/12/1996 e suas alterações – Estabelece Diretrizes e Base 
da Educação Nacional. 
05) Lei nº 8.069/90 de 13/07/1990 e suas alterações – Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA. 
06) Lei Orgânica do Município de Inajá.  
 
 
          V – Cargo: Professor de Música  
 
01) Português: Noções de fonética. Acentuação gráfica. Separação de sílabas. 
Ortografia. Semântica. Classes de palavras. Concordância nominal. Substantivo. 
Concordância verbal. Regência verbal. Crase. Análise sintática. Colocação 
pronominal e pontuação. Interpretação de textos, Tipos de textos e escolas 
literárias. 
02) Matemática básica: Sistema métrico decimal. Razão. Proporção. Divisão 
proporcional. Regra de três. Porcentagem, grandezas e medidas. Cálculos de 
áreas. Interpretação de gráficos e geometrias. 
03) Música (definição – propriedades do som).  
04) Notação musical.  
05) Divisão proporcional dos valores.  
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06) Ligadura (ponto de aumento). 
07) Compassos simples e compostos (generalidades).  
08) Tons e semitons naturais. 
09) Escala (modo maior, menor, graus modais, graus tonais, harmônicas e 
melódicas, relativas) 
10) Intervalos (simples e composto – harmônico e melódico – ascendente e 
descendente – consonante e dissonante – inversão dos intervalos). 
11) Acento métrico. 
12) Alterações. 
13) Semitom cromático e diatônico (formação do tom). 
14) Fermata – Linha de 8º - Legato e Staccato. 
15) Sincope e contratempo. 
16) Sinais de repetição – Sinais de abreviatura. 
17) Quiálteras (generalidades). 
18) Andamentos – Metrônomo – Sinais de intensidades. 
19) Vozes (divisão e classificação). 
20) Uníssono (generalidades, e nas claves). 
21) Acordes (generalidades, diferença, formação, inversão). 
22) Transposição. 
23) Apreciação Musical: O canto coral (origem e finalidade); Origem e evolução da 
musica (influência das músicas do mundo na música brasileira); Instrumentos 
musicais; Principais formas musicais; Folclore (origem e suas manifestações pelos 
povos).  
24) Lei Orgânica do Município de Inajá. 
 
 
          VI – Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais  
 
01) Português: Interpretação de texto. – Significação das palavras: sinônimos, 
antônimos, parônimos sentido próprio e figurado das palavras. - Pontuação. 
Ortografia. – Acentuação. – Emprego das classes das palavras: substantivo, 
adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbios, preposição, conjunção-classificação e 
sentido que imprime às relações entre as orações. – Colocação pronominal – 
Concordância nominal e verbal. – Regência nominal e verbal. - Crase - Alfabeto. – 
Encontros vocálicos: ditongo, tritongo e hiato. – Encontro consonantal. – 
Monossílaba, dissílaba, trissílaba, polissílaba. – Sílaba tônica – Oxítona, paroxítona, 
proparoxítona. – Acento agudo e circunflexo. – Regras de acentuação gráfica: 
oxítona/paroxítona/proparoxítona. – Pontuação. – Verbos. – Advérbios. – 
Conjunções. – Interjeições. – Formação de palavras. – Formas de tratamento. 
02) Matemática: Sistema de numeração – Operações fundamentais – Geometria de 
Posição e Geometria métrica – Medidas e números fracionais – Álgebra – Funções 
– Progressão Aritmética e Geométrica – Determinantes – Matrizes – Análise 
combinatória – Teoria das probabilidades – Conjunto – Número natural – Sistema 
de numeração – Operações fundamentais – Divisibilidade – Máximo divisor comum 
– Mínimo múltiplo comum – Conjunto de números racionais – Números decimais – 
Geometria intuitiva – A reta e suas partes – Polígonos – Sistema métrico decimal – 
Potenciação – Porcentagem – Juros simples – Ângulos – Conjunto de números 
reais – Triângulos – Quadriláteros. 
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03) Perguntas básicas relacionadas às atribuições. 
04) Lei Orgânica do Município de Inajá. 
            
     
          4. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
   
          I. Caso ocorra empate entre dois ou mais candidatos, terá preferência: 
primeiro o candidato de maior idade, segundo o candidato que for casado, e terceiro 
o que tiver maior número de filhos. 
 
     5. DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
          I. O resultado das provas será apurado pela instituição, de uma nota 
graduada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos para a prova de conhecimento, e serão 
considerados habilitados os candidatos que obtiverem soma total de pontos igual ou 
superior a 50 (cinquenta). 
 
          6. DOS RESULTADOS 
 
          I. Os resultados das provas serão divulgados em Edital que será afixado em 
lugar visível, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Inajá e publicado no 
Órgão Oficial do Município. 
          II. O gabarito e uma cópia da provas serão afixados em lugar visível, no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Inajá, no máximo 24 horas após a 
realização da mesma.  
          III. Somente serão aceitos recursos fundamentados e justificados, por escrito, 
dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso, no prazo de 48 horas após a 
afixação do gabarito e uma cópia da prova no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal. 
 
          7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
         I. O município de Inajá se reserva o direito à contratação, continuando com 
expectativa de direito de modificar, cancelar, ou ainda, invalidar o concurso público, 
se em alguma de suas fases ocorrerem qualquer fato que venha viciar, prejudicar 
ou se houver quebra de sigilo que antecede a realização das provas, ou ainda, no 
interesse e a bem do serviço público. 
 
          II. O candidato, ainda que aprovado, não gera direito à contratação, 
continuando com expectativa de direito à investidura na função disputada. 
 
          III. As contratações dos candidatos aprovados serão de acordo com o 
interesse público e a critério do Poder Executivo, obedecendo rigorosamente a 
ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
  
          IV. O candidato aprovado que venha a ser contratado, fica obrigado a prestar 
serviços em qualquer parte do município, de acordo com as necessidades e 
interesse público. 
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     V. Antes da contratação dos candidatos aprovados o município poderá 
solicitar documentos que comprovem a idoneidade moral, constando em certidão. 
 
     VI. Ao assinar a ficha de inscrição o candidato declarará expressamente estar 
de acordo com o regulamento do concurso público, nos termos do edital. 
 
          VII. Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria de Administração, 
Procuradoria Jurídica do Município e Comissão Julgadora/Examinadora do 
concurso, e subsidiariamente, pelo Senhor Prefeito Municipal. 
 
          VIII. O candidato afrodescendente que queira se beneficiar da Lei Estadual nº 
14.274, de 24/12/2003, deverá fazer requerimento juntando a certidão de 
nascimento e anexar à ficha de inscrição. 
 
          IX. O candidato portador de deficiência que queira se beneficiar do 
estabelecido no artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, e da Lei Estadual nº 
13.456 de 11/01/2002, deverá fazer requerimento apontando a deficiência, 
juntamente com atestado médico e anexar à ficha de inscrição. 
  
          X. O candidato carente que queira se beneficiar do Decreto Federal nº 6.593, 
de 02/10/2008 (por analogia), deverá fazer requerimento, juntando atestado da 
Secretaria da Ação Social do município onde reside e anexar à ficha de inscrição. 
 
      XI. Das decisões da Comissão Julgadora/Examinadora, caberão recursos 
fundamentados ao Prefeito Municipal, sem efeito suspensivo, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, contados da data da divulgação do resultado no órgão 
oficial do município. Somente serão aceitos recursos protocolados na Prefeitura. 
 
      XII. Na data da contratação, o candidato aprovado obrigatoriamente deverá 
ter 18 anos completos. Caso tenha idade inferior a 18 anos, o candidato passará 
para o último colocado dentre os aprovados, sendo esta a única hipótese de 
reclassificação. 
 
          XIII. O presente Edital poderá ser disponibilizado pelo e-mail da Prefeitura 
Municipal de Inajá – pminaja.rh@bol.com.br. 
   
     XIV. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) anos, podendo 
ser prorrogado por igual período, contados da data da homologação e publicação do 
resultado. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Inajá, 11 de maio de 2012. 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
Prefeito Municipal 

Súmula de Pedido de Renovação de Licença de Instalação
Guilherme Costa Silva Carnelosi torna publico que requereu ao IAP, A 
Renovação de sua Licença de Instalação (RLI), Nº 9465, para Avicultura 
de Corte, a ser implantada na Estância São Luiz III, Lote Nº A/B-3, situada na 
Reserva Marcondes, Município de Itaguajé-Pr.

Súmula de Pedido de Renovação de Licença de Instalação 
Flávia Apª Sacomani Carnelosi torna publico que requereu ao IAP, A 
Renovação de sua Licença de Instalação (RLI), Nº 9464, para Avicultura 
de Corte, a ser implantado na Estância São Luiz II, Lote Nº A/B-2, situada na 
Reserva Marcondes, Município de Itaguajé-Pr.



Nova Esperança, Domingo, 
20 de Maio de 2012.

PÁGINA 

15                         

 

 

ERRATA 

Na Portaria nº 03/2012, publicada no órgão oficial do Município – Jornal O 
Regional da cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, do dia 13 de maio 
de 2012,  
onde-se lê:  
Portaria nº 03/2012 e 
Paranacity, 14 de maio de 2012. 
 
leia-se:  
Portaria 02/2012 e 
Paranacity, 11 de maio de 2012. 
 
 

 
Paranacity, 15 de maio de 2012. 

 
 

 
CARLOS ROBERTO BERTON 

Presidente 
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ERRATA 

No Edital de Concurso Público n° 01/2012, de 11 de maio de 2012, publicado 
no órgão oficial do Município – Jornal O Regional da cidade de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, do dia 13 de maio de 2012, onde-se lê: 
 
  
2.2.5. O boleto referente à taxa de inscrição deverá ser pago até o dia 
10/05/2012 a favor da empresa ORGANON, através de depósito bancário no 
Banco Bradesco, agência n° 116-3, conta corrente n° 611512-8. 
 
 
leia-se:  
2.2.5. O boleto referente à taxa de inscrição deverá ser pago até o dia 
26/05/2012 a favor da empresa ORGANON, através de depósito bancário 
no Banco Bradesco, agência n° 116-3, conta corrente n° 611512-8. 
 
 

 
Paranacity, 15 de maio de 2012. 

 
 

 
CARLOS ROBERTO BERTON 

Presidente 
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ERRATA 

No Edital de Concurso Público n° 01/2012, de 11 de maio de 2012, publicado no órgão 
oficial do Município – Jornal O Regional da cidade de Nova Esperança, Estado do 
Paraná, do dia 13 de maio de 2012,  
onde-se lê:  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2012 REFERENTA A DISPENSA Nº 01/2012. 
 
leia-se:  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2012 REFERENTE A DISPENSA Nº 01/2012. 
 
 

 
Paranacity, 15 de maio de 2012. 

 
 

 
CARLOS ROBERTO BERTON 

Presidente 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2012 – DE 
11 DE MAIO DE 2012 

ERRATA 

- No anexo I do Edital de Concurso Público 01/2012, de 11 
de maio de 2012, publicado no Órgão Oficial do Município – 
Jornal O Regional da cidade de Nova Esperança – Estado 
do Paraná, do dia13 de maio de 2012, muda-se a taxa de 
inscrição, portanto:  
onde se lê:  
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para os cargos de 
ADVOGADO E CONTADOR, 
Lêia-se; R$ 100,00 (cem reais). 
 
E onde se lê: 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para o cargo de 
OFICIAL LEGISLATIVO,  
Lêia-se: 
R$ 70,00 (setenta reais) 
 
Segue ainda, o Anexo I atualizado: 

ANEXO I 
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QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS, VAGAS, PRÉ-REQUISITOS, JORNADA DE TRABALHO, 

VENCIMENTO MENSAL, TIPO DE PROVA/NÚMERO DE QUESTÕES E TAXA DE INSCRIÇÃO. 
 

Cargos Vagas Pré-Requisitos 
Jornada 
Semanal 

Vencimento 
Inicial em 

R$ 

Tipo de Prova e 
Número de 
Questões 

Taxa de 
Inscrição 

(R$) 

 
Advogado 

 

01 

Curso Superior em 
Direito e Registro 

na Ordem dos 
Advogados do 

Brasil – OAB/PR. 

20 horas 2.000,00 

 
CB-10 questões 
CE-20 questões 

 

100,00 

 
Contador 

 

01 

Curso Superior em 
Ciências Contábeis 

ou Técnico e 
Registro no 

Conselho Regional 
de Contabilidade - 

CRC/PR 

20 horas 2.000,00 

 
CB-20 questões 
CE-20 questões 

 

100,00 

Oficial Legislativo 01 Ensino Médio 
Concluído 

40 horas 2.100,00 

 
CB-10 questões 
CE-20 questões 

 

70,00 

legenda:  CB – Conhecimento Básico     CE – Conhecimento Específico  

Paranacity, 18 de maio de 2012.  

    

CARLOS ROBERTO BERTON 

Presidente 
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Súmula de Pedido de Licença de Instalação
(LOTEADORA ORIMAR LTDA CNPJ 08.814.903/0001-18) torna público 
que (requereu) do IAP, a Licença de Instalação, para (loteamento Urbano 
Jardim Licce III) a ser instalada no (lote Nº.3-7-A-B com área 72.600,00 m2, 
na cidade de Paranacity-Pr).

 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO 05/2012 RELATIVO AO REPASSE DE SUBVENÇÃO  
DO MUNICÍPIO DE PARANACITY PARA A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE,  
INFÂNCIA E À FAMÍLIA - APMIF   

 
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público 
devidamente inscrita no CNPJ: 76.970.334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, 1022, nesta 
cidade, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO. 
 
CONVENIADA/BENEFICIADA: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE, INFÂNCIA E À 
FAMÍLIA - APMIF, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 77.359.891/0001-00, com 
domicílio tributário no município de Paranacity, Estado do Paraná, na Rua Mário Xavier de Souza, 1.248, 
neste ato representada por sua Presidente MARIA DE LOURDES VISMARA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 1.022.649, inscrito no C.P.F. sob n° 235.957.449-34, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONVÊNIO: 
O presente Convênio tem por objeto a execução dos Serviços Assistenciais Básicos e especiais às famílias, 
às gestantes, às crianças, aos adolescentes e idosos; em situações de risco e vulnerabilidade social. 
 
DO VALOR: 
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE repassará a importância de até R$ 60.000,00 (Sessenta mil 
reais), de acordo com a disponibilidade orçamentária do município, correndo os recursos por conta do 
Incentivo Fiscal destinados ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente. 
Parágrafo único - As despesas devem ser vinculadas às metas e às modalidades de atendimento previsto 
no Plano de Trabalho. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
Exercício financeiro de 2012- VIGÊNCIA-até 31 de dezembro de 2012. 
 
DO FORO: 
Fica eleito o Fórum da Comarca de Paranacity para dirimir as questões decorrentes da execução do 
presente Convênio, com renuncia expressa de qualquer outro, e por estarem de acordo firmam o presente 
convênio, em 02 (duas) vias de igual teor de forma, na presença de testemunhas abaixo relacionadas. 
 
Paranacity, 13 de fevereiro de 2012. 
 

 
 

_____________________ 
Mário Shideo Yamamoto 

Prefeito Municipal 

______________________ 
Maria de Lourdes Vismar 

Presidente da APMIF 
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ERRATA 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 1/2012 
MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a retificação do Termo de Convênio nº 1/2012, 
publicado em 25-03-2012, que passa a ter a redação a seguir especificada: 

Onde se lê: 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONVÊNIO 

Para a execução do Convênio, a CONVENENTE repassará a importância de até R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais), de acordo com a disponibilidade orçamentária do município, sendo inclusos neste 
montante, também os recursos oriundos do Incentivo Fiscal, destinados ao Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente. 
Leia-se: 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONVÊNIO 
Para a execução do Convênio, a CONVENENTE repassará a importância de até R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), de acordo com a disponibilidade orçamentária do município, correndo as despesas por 
conta de recursos orçamentários próprios. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, 11 DE MAIO DE 2012. 

 

_______________________ 
Mário Shideo Yamamoto 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
COPA, COZINHA E HIGIENE CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE PARANACITY E 
CHEMICALS-COM. DE PRODUTOS QUÍMICOS 
LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua Pedro Paulo 
Venério, n.º 1022, Centro, nesta cidade de Paranacity, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 
76.970.334/0001-50, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Paranacity, Estado do Paraná, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 682.242-8, inscrito no CPF sob n.º 012.669.269-68, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa CHEMICALS – COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 85.495.000/0001-62, com domicílio tributário no município 
de Maringá-Pr, na Rua Santos Dumont, 1309, Zona 03, neste ato representada por LAURINDO DE ARRUDA 
GIMENES GARCIA, brasileiro, casado, empresário, domiciliado na cidade de Maringá-Pr, na Rua Santos 
Dumont, 1309-fundos, zona 03, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.581.836-7 SSP/PR, inscrito no 
C.P.F. sob n° 619.637.559-87, a seguir denominada CONTRATADA, acordam firmar o presente Termo Aditivo, 
nos termos da Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, com suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas 
condições do Pregão Presencial n.º 003/2011, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Retifica-se a CLÁUSULA QUINTA do Contrato de fornecimento para prorrogar o prazo de vigência contratual 
pelo prazo de 01 (um) mês, vigorando até 29 (vinte e nove) de abril de 2012.  
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

As demais cláusulas contratuais, inicialmente pactuadas entre as partes, permanecem inalteradas devendo as 
mesmas cumpri-las fielmente, sob pena de serem aplicadas as penalidades da lei e do instrumento em 
vigência. 
 
 
E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste Termo Aditivo, 
firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, a fim que produza os 
efeitos legais. 

 
Paranacity, Estado do Paraná em 29 de março de 2012. 

 
_______________________________ 

MUNICÍPIO DE PARANACITY 
CONTRATANTE 

 
_______________________________ 
CHEMICALS-COM. DE PRODUTOS 

QUÍMICOS LTDA. 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª - __________________________  _________________________ 
               Fátima Regina Grande         Manoel Vicente Arruda 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE AUMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA, COPA, COZINHA E HIGIENE. 
 
O MUNICÍPIO DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua Pedro Paulo 
Venério, n.º 1022, Centro, nesta cidade de Paranacity, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 
76.970.334/0001-50, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Paranacity, Estado do Paraná, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 682.242-8, inscrito no CPF sob n.º 012.669.269-68, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa CHEMICALS – COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 85.495.000/0001-62, com domicílio tributário no município 
de Maringá-Pr, na Rua Santos Dumont, 1309, Zona 03, neste ato representada por LAURINDO DE ARRUDA 
GIMENES GARCIA, brasileiro, casado, empresário, domiciliado na cidade de Maringá-Pr, na Rua Santos 
Dumont, 1309-fundos, zona 03, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.581.836-7 SSP/PR, inscrito no 
C.P.F. sob n° 619.637.559-87, a seguir denominada CONTRATADA, acordam firmar o presente Termo Aditivo, 
nos termos da Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, com suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas 
condições do Pregão Presencial n.º 003/2011, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Retifica-se a CLÁUSULA PRIMEIRA do Contrato de fornecimento para ACRESCER a quantidade de 10% 
(dez por cento) nos itens constantes da proposta apresentada pela Contratada nos autos do processo licitatório 
na Modalidade Pregão Presencial n. 003/2011.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Retifica-se a CLÁUSULA SEZTA do Contrato de fornecimento para que, em decorrência do aumento das 
quantidades a serem fornecidas, AUMENTAR o valor total atribuído aos itens na importância de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), correspondente aos itens constantes da proposta apresentada pela Contratada nos autos do 
processo licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 003/2011.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
As demais cláusulas contratuais, inicialmente pactuadas entre as partes, permanecem inalteradas devendo as 
mesmas cumpri-las fielmente, sob pena de serem aplicadas as penalidades da lei e do instrumento em 
vigência. 
 
E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste Termo Aditivo, 
firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, a fim que produza os 
efeitos legais. 

 
Paranacity, Estado do Paraná em 02 de abril de 2012. 

 
_______________________________ 

MUNICÍPIO DE PARANACITY 
CONTRATANTE 

 
_______________________________ 
CHEMICALS-COM. DE PRODUTOS 

QUÍMICOS LTDA. 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª - __________________________  _________________________ 
               Fátima Regina Grande         Manoel Vicente Arruda 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO   

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente 
inscrita no CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO. 
 
CONTRATADO: VERA LUCIA FAQUINI ASSONI - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 
n.º 00.334.600/0001-96, com domicílio tributário no município de Paranacity - Pr, na Av. 04 dezembro,n.º 1.022, 
neste ato representada por VERA LUCIA FAQUINI ASSONI, domiciliado na cidade de Paranacity - Pr, na Av. 04 de 
dezembro 1.022, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.314.141-4, inscrito no C.P.F. sob n° 015.460.129-23 
afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de gêneros de alimentação, referente ao Lote n.º 01 (um), 
conforme planilha de proposta apresentada. 
 
DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$131.000 (cento e trinta e um mil reais), referente ao Lote n.º 01 (um) 
descritos na Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias solicitadas e suas 
respectivas notas fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, através da Tesouraria Municipal, 
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e 
entrega dos objetos do presente certame As despesas despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por 
conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: 09.01.12.122.0018.2040 – 33903001103 ficha 472/ 
3390300104 ficha 473 / 09.02.12.306.0018.2041 – 33903201000 ficha 483/ 33903231110 ficha 484 e 
33903231116 ficha 485/ 09.02.12.361.0018.2043 – 33903001102 ficha 492/ 09.02.12.361.0018.2044 – 
33903001103 ficha 506 e 33903001104 ficha 507 / 09.02.12.361.0018.2045 – 33903001107 ficha 518 / 
09.02.12.365.0018.2048 – 33903001103 ficha 569 e 3390301104 ficha 570. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato administrativo e término em 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2012, podendo ser prorrogado conforme lei em vigor 
. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, Estado do Paraná em 02 de maio 2012. 

. 
_______________________________   ____________________________________ 
Prefeitura Municipal de Paranacity   Vera Lucia Faquini Assoni - ME 
CONTRATANTE      CONTRATADA 
 
 
 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIÊNE, COPA E COZINHA   

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente 
inscrita no CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO. 
 
CONTRATADO: CHEMICALS COM. DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob o n.º 85.495.000/0001-62, com domicílio tributário no município de Maringá – Pr., na Rua Santos 
Dumont, 1309, zona 03, neste ato representada por LAURINDO DE ARRUDA GIMENES GARCIA, domiciliado na 
cidade de Maringá, Pr., na Rua Santos Dumont, 1309 – fundos, zona 03, portador da Cédula de Identidade RG n° 
3.581.836-7 SSP – PR, inscrito no C.P.F. sob n° 619.637.559-87afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de material de limpeza, copa e cozinha, referente ao Lote n. 02 
(dois), conforme planilha de proposta apresentada. 
 
DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais.), referente ao Lote n.º 02 (dois), 
descritos na Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias solicitadas e suas 
respectivas notas fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, através da Tesouraria Municipal, 
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e 
entrega dos objetos do presente certame As despesas despendidas com o cumprimento deste Pregão correrão por 
conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: 09.01.12.122.0018.2040 – 33903001103 ficha 472/ 
3390300104 ficha 473 / 09.02.12.306.0018.2041 – 33903201000 ficha 483/ 33903231110 ficha 484 e 
33903231116 ficha 485/ 09.02.12.361.0018.2043 – 33903001102 ficha 492/ 09.02.12.361.0018.2044 – 
33903001103 ficha 506 e 33903001104 ficha 507 / 09.02.12.361.0018.2045 – 33903001107 ficha 518 / 
09.02.12.365.0018.2048 – 33903001103 ficha 569 e 3390301104 ficha 570. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato administrativo e término em 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2012, podendo ser prorrogado conforme lei em vigor 
. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, Estado do Paraná em 02 de maio 2012. 

. 
_______________________________   ____________________________________ 
Prefeitura Municipal de Paranacity   Chemicals Com. Produtos Químicos Ltda. 
CONTRATANTE      CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente 
inscrita no CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO. 
 
CONTRATADO: CAIUÁ – CAXANGÁ PLANEJAMENTO AGROPECUÁRIO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o n.º 04.281.160/0001-07, com domicílio tributário no município de Nova Esperança, 
Pr., na Rua Levy Carneiro, 54, neste ato representada por JOSÉ AMARILDO ARDENGHI, brasileiro, casado, 
empresário, técnico agropecuário, domiciliado na cidade de Nova Esperança, Pr., na Rua Levy Carneiro, 54, 
centro, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.274.694-2 – SSP-Pr, inscrito no C.P.F. sob n° 471.751.929-91, 
afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente Contrato tem por objeto: A prestação de serviços gerais para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos do Município de Paranacity 
 
DO VALOR: 
Pela execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 7.952,00 
(sete mil e novecentos e cinquenta e dois reais), conforme proposta apresentada pela Contratada. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação de documentos devidamente atestada 
pela administração, inclusive Certidão Negativa do INSS e FGTS. O pagamento pelo objeto desta licitação correrá 
à conta dos recursos da descrição da rubrica orçamentária: 07.02.15.452.0014.2019 – 3390390001 – ficha 185 / 
07.03.15.452.0014.2022 – 3390390001 – ficha 223 / 07.03.15.452.0014.2024 – 3390390001 – ficha 245. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O prazo da prestação dos serviços, objeto do Contrato é até 31 (trinta e um) de dezembro de 2012, e será 
contado a partir da assinatura do mesmo. podendo ser prorrogado entre as partes, em conformidade com a Lei 
em vigor. 

DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 28 de abril de 2012. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                                           CAXANGÁ PLANEJAMENO AGROPECUÁRIO LTDA. 

MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO 
        CONTRATANTE                                                                             CONTRATADA 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PNEUS RECAUCHUTADOS PARA FROTA MUNICIPAL   

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no CNPJ: 
76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. 
MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito Municipal. 
 
CONTRATADO: RECONOR RECAPAGEM DE PNEUS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
02.876.710/0001-05, com domicílio tributário no município de Apucarana – Pr., na Avenida seixas Amaral s/n, lt 02, qd. 02 – Parque 
Industrial Zona Norte, neste ato representada por EDSON JAIR DE MELLO, domiciliado na cidade de Apucarana – Pr., na Rua 
Maranhão, 312, Jardim Apucarana, portador da Cédula de Identidade RG n° 557.101 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 
149.641.049-15, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de pneus recauchutados a frio, referente ao Lote n.º 03 (três), conforme 
planilha de proposta apresentada. 
 
DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$30.400,00 (trinta mil e quatrocentos reais), referente ao Lote n.º 03 (três) descritos na 
Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias solicitadas e suas respectivas notas 
fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em 
nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e entrega dos objetos do presente certame. As despesas despendidas com o 
cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: Gabinete: 
02.01.04.122.0002.2002 – 3390300001 ficha n. 6 / Administração: 05.02.04.122.0003.2008 – 3390300001 ficha n. 64 / 
3390300510 ficha n. 65 / Fiscalização: 06.02.04.125.0007.2016 – 3390300001 ficha n. 138 / SRM: 07.02.15.452.0014.2019 – 
3390300001 ficha n. 182 / Limpeza: 07.03.15.452.0014.2022 – 3390300001 ficha n. 220 / 3390300511 ficha n. 221 / 
Iluminação: 07.03.15.452.0014.2023 – 3390300507 ficha n. 233 / Ruas/Avenidas: 07.03.15.452.0014.2024 – 3390300001 
ficha n. 243 / Postos de Saúde: 08.02.10.301.0026.2035 – 3390300001 ficha n. 396 / 3390300303 ficha n. 397 / Hospital: 
08.02.10.301.0026.2036 – 3390300001 ficha n. 419 / 3390300303 ficha n. 420 / Social: 10.01.08.122.0028.2053 – 3390300001 
ficha n. 644 / Conselho Tutelar: 10.02.08.243.0028.2076 – 3390300001 ficha n. 682 / Secr. Agricultura: 
12.01.20.122.0010.2064 – 3390300001 ficha n. 747 / Patrulha Mecanizada: 12.01.20.601.0010.2066 – 3390300001 ficha n. 
764 / Viveiro: 12.01.20.601.0010.2068 – 3390300001 ficha n. 781 

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato administrativo e término em 31 (trinta e um) de dezembro de 
2012, podendo ser prorrogado conforme conforme exigido em Lei 

 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 23 de abril de 2012. 

 
 

   MUNICÍPIO DE PARANACITY                                                              RECONOR RECAPAGEM DE PNEUS LTDA-ME 
           Prefeito Municipal              CONTRATADA 
           CONTRATANTE                                                                                           
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS PARA FROTA MUNICIPAL   

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no CNPJ: 
76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. 
MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito Municipal. 
 
CONTRATADO: COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 45.987.005/0099-
00, com domicílio tributário no município de Toledo, Estado do Paraná, na Avenida José João Muraro, 260, centro, neste ato 
representada por EZEQUIAS DE SOUZA TÁVORA, domiciliado na cidade de Toledo, Pr., portador da Cédula de Identidade RG n° 
5.419.043-3, inscrito no C.P.F. sob n° 761.703.149-15, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de pneus novos, referente ao Lote n.º 01(um), conforme planilha de 
proposta apresentada  
 
DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$40.900,00 (quarenta mil e novecentos reais), referente ao Lote n.º 01 (um), descritos na 
Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias solicitadas e suas respectivas notas 
fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em 
nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e entrega dos objetos do presente certame. As despesas despendidas com o 
cumprimento deste Pregão correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: Gabinete: 
02.01.04.122.0002.2002 – 3390300001 ficha n. 6 / Administração: 05.02.04.122.0003.2008 – 3390300001 ficha n. 64 / 
3390300510 ficha n. 65 / Fiscalização: 06.02.04.125.0007.2016 – 3390300001 ficha n. 138 / SRM: 07.02.15.452.0014.2019 – 
3390300001 ficha n. 182 / Limpeza: 07.03.15.452.0014.2022 – 3390300001 ficha n. 220 / 3390300511 ficha n. 221 / 
Iluminação: 07.03.15.452.0014.2023 – 3390300507 ficha n. 233 / Ruas/Avenidas: 07.03.15.452.0014.2024 – 3390300001 
ficha n. 243 / Postos de Saúde: 08.02.10.301.0026.2035 – 3390300001 ficha n. 396 / 3390300303 ficha n. 397 / Hospital: 
08.02.10.301.0026.2036 – 3390300001 ficha n. 419 / 3390300303 ficha n. 420 / Social: 10.01.08.122.0028.2053 – 3390300001 
ficha n. 644 / Conselho Tutelar: 10.02.08.243.0028.2076 – 3390300001 ficha n. 682 / Secr. Agricultura: 
12.01.20.122.0010.2064 – 3390300001 ficha n. 747 / Patrulha Mecanizada: 12.01.20.601.0010.2066 – 3390300001 ficha n. 
764 / Viveiro: 12.01.20.601.0010.2068 – 3390300001 ficha n. 781 

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato administrativo e término em 31 (trinta e um) de dezembro de 
2012, podendo ser prorrogado conforme conforme exigido em Lei 

 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 23 de abril de 2012. 

 
 

   MUNICÍPIO DE PARANACITY                                                              COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A. 
           Prefeito Municipal              CONTRATADA 
           CONTRATANTE                                                                                           
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Nova Esperança, Domingo, 
20 de Maio de 2012.

PÁGINA 

17



Nova Esperança, Domingo, 
20 de Maio de 2012.

PÁGINA 

18

 
 

 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2012 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul torna público a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe, que trata da aquisição de peças para a manutenção 
preventiva e corretiva de máquinas pesadas, pelo prazo de até 31.12.2012, à empresa 
abaixo, por  apresentar a proposta mais vantajosa  para a administração Municipal. 
EMPRESA: EQUITRATOR TRAT PEÇAS HIDRÁULICAS E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 82.039.025/0001-63 
Endereço: Avenida Antonio Volpato nº 4.200 - Sarandi – Paraná 
Valor: R$ 41.271,75  
Cruzeiro do Sul, 18 de Maio de 2012. 
 

Ailton Buso de Araújo 
Prefeito municipal 

 
  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2012 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, torna público a 
quem possa interessar, que nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.884/94, 
encontra-se aberta a LICITAÇÃO, na modalidade Tomada de Preço, Tipo Menor 
Preço Global, objetivando a contratação de empresa para a execução de obras de 
REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES MANOEL FERNANDES 
MARTINS de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, conforme projeto e planilhas anexas 
a integra do Edital, proveniente de convênio com o Governo Federal por meio do 
processo n. 0370540-45. 
ENTREGA DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 11 de Junho de 2012. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 14:30 horas do dia 11 de Junho de 2012.  

LOCAL: Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná. 

       Os interessados poderão adquirir o Edital e seus Anexos, a partir do dia 22 de Maio 
de 2012, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), na Divisão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, situada á Avenida Dr. Gastão Vidigal 
nº 600, ou pelo telefone (44) 3465-1299 das 8:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 
horas. 
 

Cruzeiro do Sul, 11 de Maio de 2012. 

AÍLTON BUSO DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
  

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2012 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, torna público a 
quem possa interessar, que nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.884/94, 
encontra-se aberta a LICITAÇÃO, na modalidade Tomada de Preço, Tipo Menor 
Preço Global, objetivando a contratação de empresa para a execução de obras de 
REVITALIZAÇÃO DO PARQUE ECOLÓGICO “DOS PIONEIROS” de Cruzeiro do 
Sul – Estado do Paraná, conforme projeto e planilhas anexas a integra do Edital, 
proveniente de convênio com o Governo Federal por meio do processo n. 0348146-02. 
ENTREGA DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 12 de Junho de 2012. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:30 horas do dia 12 de Junho de 2012.  

LOCAL: Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná. 

       Os interessados poderão adquirir o Edital e seus Anexos, a partir do dia 22 de Maio 
de 2012, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), na Divisão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, situada á Avenida Dr. Gastão Vidigal 
nº 600, ou pelo telefone (44) 3465-1299 das 8:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 
horas. 
 

Cruzeiro do Sul, 11 de Maio de 2012. 

 

AÍLTON BUSO DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
  

 

Avenida Dr. Gastão Vidigal n 600 - Telefax: (44) 3465-1299 - CEP: 87650-000 
Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2012 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, torna público a 
quem possa interessar, que nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.884/94, 
encontra-se aberta a LICITAÇÃO, na modalidade Tomada de Preço, Tipo Menor 
Preço Global, objetivando a contratação de empresa para a execução de obras de 
REFORMA DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
VALENTIM HILDEBRAND de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, conforme projeto 
e planilhas anexas a integra do Edital, proveniente de convênio com o Governo Federal 
por meio do processo n. 0326304-64. 
ENTREGA DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 12  de Junho de 2012. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 14:30 horas do dia 12 de Junho de 2012.  

LOCAL: Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná. 

       Os interessados poderão adquirir o Edital e seus Anexos, a partir do dia 22 de Maio 
de 2012, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), na Divisão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, situada á Avenida Dr. Gastão Vidigal 
nº 600, ou pelo telefone (44) 3465-1299 das 8:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 
horas. 
 

Cruzeiro do Sul, 11 de Maio de 2012. 

AÍLTON BUSO DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
  

 
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                 Equitrator Trat Peças Hidraulicas e Serviços LTDA. 
 

       Contratante                                                                    Contratada 
 

Testemunhas: 
________________________________________   _______________________________________ 
 
Nome:                                    Nome:  
 
CPF:                                                                  CPF:  
 

 
  

 
A execução do presente contrato será avaliada pelo Departamento Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos,  os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação dos procedimentos e de 
quaisquer outros dados necessários ao controle do objeto entregue.   
 
Parágrafo Único: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, o acompanhamento e a fiscalização e prestará todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Fica a CONTRATADA sujeita à multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor da proposta, por 
dia de atraso, no caso do não cumprimento, de forma injustificada, do prazo pactuado no presente contrato. 
§ 1º - Os períodos inferiores a 24 (vinte e quatro) horas serão considerados como atraso. 
§ 2º - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá garantido o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, sendo que em caso de multa, esta corresponderá a 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.  
§ 3º O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima 
segunda. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na 
legislação referente a licitações e contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
Integram e completam o presente instrumento de contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as condições expressas no Edital Modalidade Pregão Presencial nº. 009/2012, juntamente com seus anexos e a proposta 
da CONTRATADA, bem como com o Edital do Concurso e do Regulamento Geral. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O Presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666/93, de 21.06.93, e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS 
Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua rescisão, praticados pelo CONTRATANTE, cabe 
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente contrato será de 31 de Dezembro de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES 
Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos 
administrativos. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Paranacity - Paraná, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja 
para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes. 
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um único 
efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 

 
                                                  

 
            Cruzeiro do Sul, 18 de Maio de  2012. 

 
 
 
 

 
  

 
 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução do objeto será de 31 de Dezembro de 2012. 

  
CLÁUSULA SÉTIMA - RECEBIMENTO DO OBJETO 
– Executado o Contrato, o seu objeto será recebido nos termos 73 da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA OITAVA - RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes do presente contrato será, através da seguinte dotação Orçamentária:  
03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
04.003.04.124.0003.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
05.001.26.782.0004.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1030 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1030 - material de consumo 
06.002.17.512.0006.2.110.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1103 - material de consumo 
08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1103 - material de consumo 
08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
09.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
 
CLÁUSULA NONA - GARANTIA DOS OBJETOS 
A CONTRATADA responderá pela qualidade dos objetos nos exatos termos da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento na forma ajustada; 
b) Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, a execução pela CONTRATADA, do presente instrumento; 
c) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade, para que a mesma possa saná-la; 
d) Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais da lei federal 
de licitações e contratos administrativos; 
2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Responsabilidade exclusiva e integral na utilização de meios para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais  próprios ou resultantes de vínculos com prepostos, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE; 
b) Executar o objeto do contrato na forma ajustada; 
c) Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais; 
e) Executar o objeto deste contrato em respeito às normas de segurança e disciplina da CONTRATANTE; 
f) Zelar pela boa e completa qualidade dos objetos, facilitando o acompanhamento e a fiscalização do CONTRATANTE; 
g) Responder pelos danos e por sua indenização, causados ao CONTRATANTE, usuários e terceiros, decorrentes de ação ou 
omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, 
ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso. 
h) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessários; 
i) Substituir imediatamente os empregados e prepostos quando solicitado pela CONTRATANTE; 
j) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VISTORIA E FISCALIZAÇÃO 

 
  

 

CONTRATO N 043/2012 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE  CRUZEIRO DO SUL E A EMPRESA EQUITRATOR 
TRATORES PEÇAS HIDRAULICAS E SERVIÇOS LTDA. 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 75.731.034/0001-55, 
estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor AILTON BUSO DE ARAÚJO brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. nº. 
4.708.663-9, inscrito no CPF/MF sob nº. 591.982.499-91, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
EQUITRATOR TRATORES PEÇAS HIDRAULICAS E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 82.039.025/0001-63 com 
endereço na Avenida Antonio Volpato nº 4.200- Sarandi - Paraná, representado pelo Senhor ARISTIDES MOSSAMBANI, 
RG nº 930.915/SSP/PR, CPF nº 151.732.919-15, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais 
da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda as condições do edital Pregão Presencial   Nº. 009/2012 – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, celebram o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidade das partes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento de peças para a manutenção preventiva e corretiva de máquinas pesadas abaixo, 
para atendimento a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS resultante do Pregão Presencial 009/2012. 

DA RELAÇÃO DOS VEÍCULOS PESADOS 
 N° Ordem MODELO PLACAS ANO COMBUSTIVEL 

01 Pá Carregadeira W20 BETURBO - 1989 Diesel 

02 Niveladora Cartepillar 120H - 1998 Diesel  

03 Trator Ford New Holland Modelo 5030 - 1999 Diesel 

04 Trator Ford 4630 - 1999 Diesel 

05 Trator Agrícola Massey Ferguson, Modelo 292/4 – Traçado - 2001 Diesel 

06 Caminhão Basculante Ford F 600 FX-0275 1978 Diesel 

07 Caminhão VW 13130 FX-0383 1985 Diesel 

08 Ônibus Mercedes Bens/OF 1313 BWC-8877 1984 Diesel 

09 Ônibus Mercedes Bens/OF 1318 BXB-8491 1990 Diesel 

10 Ônibus Scania L113 4 x 2 260 ADS-7763 1992 Diesel 

11 Micro-Ônibus Marcopollo/ Volare   ALM-2437 2003 Diesel 

12 ÔnibusVW/16.180 CO AGX-0152 1996 Diesel 

13 ÔnibusVW/16.180 CO AGX-0184 1996 Diesel 

14 Trator Agrícola New Holland 75 CV, 4x4 - 2011  
Diesel  

15 Trator Agrícola New Holland 75 CV, 4x4 - 2011  
Diesel  

16 
Pá Carregadeira nova, Wang ZL 15G, articulada, de 35 graus para 
cada lado, movida por motor diesel de 04 cilindros, potência de 43 
HP, caçamba com capacidade de 0,5m³ 

- 2011 
 
 
 

Diesel  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE CONTRATAÇÃO 
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de fornecimento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Pela execução do objeto ora contratado, a critério de estimativa de preço no período contratual, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor total de R$ 41.271,75 (quarenta e um mil duzentos e setenta e um reais e setenta e cinco centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado de acordo com o fornecimento das peças, através de apresentação de NOTA FISCAL, onde o 
pagamento dar-se-a até o 15º dia útil, mediante a apresentação da Certidão Negativa do INSS e FGTS. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
O Preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste para o período contratado.  

9.2. Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
comprovar estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Edital que deu origem ao 
registro de preços, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, se não aceitar as razões do 
pedido. 

 
10 - Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 
10.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo I – Termo de 
Referência será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada 
sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 
 
10.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, o Município de Cruzeiro do Sul, garantida a defesa prévia, poderá 
aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
10.3. As multas mencionadas nos itens 10.1 e 10.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito ou 
mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso. 
 
10.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis. 
 
11 – Vinculação ao Edital: Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº. 009/2012, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referente ao presente 
ajuste.  

 
Cruzeiro do Sul,  17 de Maio de 2012. 
 
 

AILTON BUSO DE ARAÚJO    EQUITRATOR TRAT PEÇAS HID E SERVIÇOS LTDA. 
             Contratante                                                                                Contratada                 
_______________________________   _______________________________ 
Nome:        Nome: 
CPF:        CPF: 
 

01.1 As quantidades constantes nos quadros acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à execução total.  
 
02 - Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será até 31 de Dezembro de 2012, contados a 
partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
03 - Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados, após a sua entrega e execução, até o dia 15(quinze) de cada mês, 
mediante apresentação da Nota Fiscal, com Certificação de Entrega (emitida pelo Departamento recebedor) e das 
Autorizações de entrega.  
 
04 – Das Dotações Orçamentárias: Os pagamentos decorrentes da presente ata correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
04.003.04.124.0003.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
05.001.26.782.0004.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1030 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
06.001.15.452.0005.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1030 - material de consumo 
06.002.17.512.0006.2.110.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1103 - material de consumo 
08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1103 - material de consumo 
08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
09.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.30.00.00. - 1000 - material de consumo 
 
06 - Da Garantia de Qualidade: A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos objetos, devendo substituir 
imediatamente, às suas expensas, no total, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, e que 
não atendam ao que foi especificado no edital, no prazo máximo e improrrogável de 03 (três) dias contados da 
notificação; 
 
06.1 - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 4 (quatro) horas, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar 
no atraso da entrega do objeto da Licitação; 
 
06.2 - Responder pela qualidade dos objetos, nos exatos termos da Lei nº 8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
 
07 - Da entrega: A entrega dos objetos será realizado na Garagem Municipal de Cruzeiro do sul ou outro local a ser 
determinado pelo Diretor de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município, sem nenhum custo adicional. 
 
08 - Do Reajuste do Registro de Preços: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea 
“d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, 
constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a 
empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição. 
 
09 -  O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso nos seguintes casos: 
 
9.1.. Pela administração quando: 

a) A empresa não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços; 
b) A empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
c) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
e) houver razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2012 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO SUL E A EMPRESA EQUITRATOR TRATORES PEÇAS HIDRAULICAS E 
SERVIÇOS LTDA., VISANDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS PESADAS, PELO PRAZO DE ATÉ 31.12.2012.  
 
Aos Dezessete dias do mês de Maio do ano de dois mil e Doze, às 14:00 horas, no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, na Avenida Dr. Gastão Vidigal, 600, Centro, em Cruzeiro do Sul - PR, 
o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor  AILTON 
BUSO DE ARAÚJO, RG 4.708.663-9SSP/PR, CPF. 591.982.499-91, e a Empresa EQUITRATOR 
TRATORES PEÇAS HIDRAULICAS E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 82.039.025/0001-63 com endereço na 
Avenida Antonio Volpato nº 4.200- Sarandi - Paraná, representado pelo Senhor ARISTIDES MOSSAMBANI, 
RG nº 930.915/SSP/PR, CPF nº 151.732.919-15, nos Termos do Decreto Municipal 020/2006 de 16/02/2006 e 
085/2009 de 27/08/2009, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR 
OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
1. Do objeto e valor: Registro de Preços, para FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS PESADAS, PELO PRAZO DE ATÉ 31.12.2012, conforme a 
seguir: 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO Percentual 

mínimo de 
desconto 

Percentual de 
desconto 
ofertado 

Valor total (R$) ofertado 

01 
Peças originais ou similares de 1° linha  de 
reposição. 

 
10% 

 
15% R$ 41.271,75 

 VALOR TOTAL.............................................................................. R$ 41.271,75 

 
DA RELAÇÃO DOS VEÍCULOS PESADOS 

 N° Ordem MODELO PLACAS ANO COMBUSTIVEL 

01 Pá Carregadeira W20 BETURBO - 1989 Diesel 

02 Niveladora Cartepillar 120H - 1998 Diesel  

03 Trator Ford New Holland Modelo 5030 - 1999 Diesel 

04 Trator Ford 4630 - 1999 Diesel 

05 Trator Agrícola Massey Ferguson, Modelo 292/4 – Traçado - 2001 Diesel 

06 Caminhão Basculante Ford F 600 FX-0275 1978 Diesel 

07 Caminhão VW 13130 FX-0383 1985 Diesel 

08 Ônibus Mercedes Bens/OF 1313 BWC-8877 1984 Diesel 

09 Ônibus Mercedes Bens/OF 1318 BXB-8491 1990 Diesel 

10 Ônibus Scania L113 4 x 2 260 ADS-7763 1992 Diesel 

11 Micro-Ônibus Marcopollo/ Volare   ALM-2437 2003 Diesel 

12 ÔnibusVW/16.180 CO AGX-0152 1996 Diesel 

13 ÔnibusVW/16.180 CO AGX-0184 1996 Diesel 

14 Trator Agrícola New Holland 75 CV, 4x4 - 2011  
Diesel  

15 Trator Agrícola New Holland 75 CV, 4x4 - 2011  
Diesel  

16 
Pá Carregadeira nova, Wang ZL 15G, articulada, de 35 graus 
para cada lado, movida por motor diesel de 04 cilindros, 
potência de 43 HP, caçamba com capacidade de 0,5m³ 

- 2011 
 
 
 

Diesel  
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 214/2012 

Processo:_ nº 053 /2012 

Pregão Presencial:_ nº 012/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ LONDRICIR COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
Objetivo Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita e tratamento de saúde de munícipes 

carentes do município de Colorado. 

Valor:_R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 

Dotação Departamento 33.90.32.00 Valor  

09.002.10.301.0007.2050 

Manter Programa Esp. Em Parc. 
Com Gov. Fed:.Implantar Novas 
Equip.De PSF E Saúde Bucal -495 

                                     
80.000,00 

 

09.002.10.301.007.2049 
Manter os serviços básicos de saúde -
303 

60.000,00 

TOTAL  140.000,00 
 

Homologado em:11/05/2012. 

 

Vigência:_12 meses 

Colorado - PR, 14 de maio de 2012. 

 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 214/2012 

Processo:_ nº 053 /2012 

Pregão Presencial:_ nº 012/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ LONDRICIR COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
Objetivo Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita e tratamento de saúde de munícipes 

carentes do município de Colorado. 

Valor:_R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 

Dotação Departamento 33.90.32.00 Valor  

09.002.10.301.0007.2050 

Manter Programa Esp. Em Parc. 
Com Gov. Fed:.Implantar Novas 
Equip.De PSF E Saúde Bucal -495 

                                     
80.000,00 

 

09.002.10.301.007.2049 
Manter os serviços básicos de saúde -
303 

60.000,00 

TOTAL  140.000,00 
 

Homologado em:11/05/2012. 

 

Vigência:_12 meses 

Colorado - PR, 14 de maio de 2012. 

 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 

 1 

 EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 216/2012 

Processo:_ nº 079/2012 

Pregão Presencial:_ nº 019/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ F. R. FANTUCCI & CIA LTDA 

Objetivo:_  Aquisição de produtos alimentícios, copa, cozinha e limpeza para o 
Fundo Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente, CRAS, Secretaria de 
Assistência Social, Casa Lar e CREAS do Município de Colorado. 
 
Valor:_ R$ 87.040,00 (Oitenta e sete mil e quarenta reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

1. Dotação  Departamento  Valor  

07.002.08.244.0008.2025 

              33.90.30.07 

Manutenção das ações 
sociais-767 

18.500,00 

07.002.08.244.0008.2025 

             .33.90.30.22 

Manutenção das ações 
sociais-767 

1.500,00 

07.004.08.243.0021.6030 

          33.90.30.07 

Fundo municipal da criança e 
do adolescente 

30.660,00 

07.004.08.243.0021.6030 

          33.90.30.21 

Fundo municipal da criança e 
do adolescente 

605,00 

07.004.08.243.0021.6030 

          33.90.30.22 

Fundo municipal da criança e 
do adolescente 

3.700,00 

07.002.08.244.0008.2027 

         33.90.30.07 

Programa de atenção integral 
a família-748 

10.380,00 

07.002.08.244.0008.2027 

       33.90.30.21 

Programa de atenção integral 
a família-748 

730,00 

07.002.08.244.0008.2027 

             33.90.30.22 

Programa de atenção integral 
a família-748 

965,00 

07.004.08.243.0021.6031 

              33.90.30.07 

Manutenção da casa lar 17.000,00 

07.004.08.243.0021.6031 

              33.90.30.21 

Manutenção da casa lar 2.000,00 

07.004.08.243.0021.6031 

              33.90.30.22 

Manutenção da casa lar 1.000,00 

TOTAL  87.040,00 
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Homologado em 11/05/12 

Vigência:_ 12 MESES 

Colorado - PR, 15 de maio de 2012. 

 

 

 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 217/2012 

Processo:_ nº 184 /2011 

Pregão:_ nº 050/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES 

Objetivo: Aquisição de, equipamentos e material permanente para Secretarias do município de 

Colorado.  

Valor:_ R$ 11.737,00 (Onze mil setecentos e trinta e sete reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

03.005.04.122.0003.2012 Administração Geral e Paço Municipal 44.90.52.34.00 132,00 
03.005.04.122.0003.2012 Administração Geral e Paço Municipal 44.90.52.42.00 188,00 
04.003.04.129.0003.2016 Manutenção da divisão de receita 44.90.52.42.00 835,00 
07.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 44.90.52.4200 2.462,00 
08.002.12.361.0010.2035 Manutenção do ensino fundamental 44.90.52.34.00 3.843,00 
08.002.12.361.0010.2035 Manutenção do ensino fundamental 44.90.52.42.00 2.837,00 
09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde 44.90.52.34.00 1.440,00 
TOTAL   11.737,00 

 

Homologado em:24/08/2011. 

 

Vigência:_ 12 meses 

Colorado - PR, 15 de maio de 2012. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

TERMO DE RESCISÃO PARCIAL DO CONTRATO 
 
 
   Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado a 
INEXIGIBILIDADE nº 007/2012, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE 
COLORADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida 
Brasil, n.º 1250, Colorado, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.970.326./0001-03, neste 
ato representado por seu Prefeito MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
MUNICÍPIO e, de outro lado, a Psicóloga MÁRCIA FERNANDES DA SILVA, brasileira, 
inscrita no CPF sob o nº 058.643.929-36, portadora da cédula de identidade R.G. nº 9.480.302-0 
SSP PR, residente e domiciliada na Rua Santa Inês, n° 142, Centro, Colorado-PR, CEP: 86.690-
000, a seguir denominada CONTRATADA, que ao final, esta subscreve, têm entre si justo e 
convencionado a presente rescisão parcial do contrato nº 063/2012, firmado entre partes em data 
de 06 de Fevereiro de 2012 tendo por objeto Contratação de Atendimento Médico Pediatra de 
Pessoas Físicas ou Jurídicas Credenciada Neste Município, resolvem, de comum acordo e de 
livre e espontânea vontade, rescindi-lo nesta data o saldo remanescente das dotações utilizadas 
no CONTRATO Nº 063/2012 sendo elas: 
 
009.002.10.301.0007.2049 – Manter os serviços básicos de Saúde. 
009.002.10.301.0007.2050 – Manter programa especial em parceria com o Governo Federal 
implantar novas 
 
 
Declarando a CONTRATADA ter recebido esclarecimento sobre a rescisão do contrato, devido 
a realização de concurso publico no município, onde houve a aprovação do representante, não 
fazendo jus a continuação da contratação, conforme CONTRATO Nº 063/2012. 
   E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, em duas 
(02) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas retro, para que surta seus legais e 
jurídicos efeitos. 

    
Colorado, 18 de Maio de 2012. 

 
 

_________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 
 
 

____________________________________________ 
        MÁRCIA FERNANDES DA SILVA 

Psicologa 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _____________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 213/2012 

Processo:_ nº 053 /2012 

Pregão Presencial:_ nº 012/2012 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ H. A. SILVA COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
Objetivo Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita e tratamento de saúde de munícipes 

carentes do município de Colorado. 

Valor:_ R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 

Dotação Departamento 33.90.32.00 Valor  

09.002.10.301.0007.2050 

Manter Programa Esp. Em Parc. 
Com Gov. Fed:.Implantar Novas 
Equip.De PSF E Saúde Bucal -495 

                                     
80.000,00 

 

09.002.10.301.007.2049 
Manter os serviços básicos de saúde -
303 

60.000,00 

TOTAL  140.000,00 
 

Homologado em:11/05/2012. 

 

Vigência:_12 meses 

Colorado - PR, 14 de maio de 2012. 

 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 220/2012 

Processo:_ nº 167/2011 

Pregão:_ nº 045/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ K C V MARTINS & MARTINS LTDA - ME 

Objetivo Contratação de empresa especializada em serviços funerários para secretaria do município de 

Colorado. 

Valor:_ R$ 14.000,00 (Quatorze Mil Reais)  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

07.002.08.244.0008.2.025 
Manutenção das Ações 
Sociais 

3.3.90.39.67 14.000,00 

TOTAL   14.000,00 
Homologado em:27/07/2011. 

Vigência:_12 meses 

Colorado - PR, 18 de maio de 2012. 

 

 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Dispensa:_ nº 043/2012 

Contrato:_ nº 219/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ SOS HIGH TECNNOLOGY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

Objetivo:_ AQUISIÇÃO DE SINALIZADOR VEICULAR PARA AMBULÂNCIA S10 E 

CAMINHÃO BOMBEIRO DA DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Valor:_ R$ 4.700,00 (QUATRO MIL E SETECENTOS REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

09.002.10.301.0007.2049 Manter Serviços Básicos de 
Saúde 33.90.30.39.99 2.450,00 

10.002.16.182.0005.2013 Manutenção dos Serviços da 
Defesa Civil 33.90.30.39.99 2.250,00 

   4.700,00 
 
Ratificado:_ 18/05/2012 
 
Vigência:_ 31/12/2012 

 
Colorado - PR, 18 de Maio de 2012. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

Nova Esperança, Domingo, 
20 de Maio de 2012.

PÁGINA 
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AVISO DE ANULAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2012 – REGISTRO DE PREÇO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, situada na Avenida Brasil, 1.250, em 

Colorado, Paraná, através de seu Prefeito, no uso de suas atribuições legais, para 

conhecimento de todos os interessados, a ANULAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL – 

REGISTRO DE PREÇO, para Aquisição de materiais de expediente com entrega imediata e 

fracionada para secretarias do Colorado, por ilegalidade (inconsistências na totalização das 

planilhas estimativas, alterando-se o valor estimado), com fulcro no art. 49 e seus incisos da 

Lei Federal nº 8.666/1993. 

O novo edital será divulgado no mesmo meio de publicação.  

Colorado (PR), 18 de Abril de 2012. 

 

 

 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 
 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 155/2012, publicado no 
jornal do dia 01 de Abril de 2012. 

 
Onde se-lê:  
 

Contrato:_ nº153 /2012 

Processo:_ nº 58 /2012 

Pregão Registro de Preço:_ nº 014/2012 

 
Deve-se ler: 
 

Contrato:_ nº155 /2012 

Processo:_ nº 58 /2012 

Pregão Registro de Preço:_ nº 014/2012 

Ficam inalteradas as demais clausulas do referido edital.  
 

Colorado (PR), 03 de Abril de 2012. 
 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

AVISO DE ANULAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2012 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, situada na Avenida Brasil, 1.250, em 

Colorado, Paraná, através de seu Prefeito, no uso de suas atribuições legais, para 

conhecimento de todos os interessados, a ANULAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL, para 

Contratação de empresa especializada em transporte para a secretaria municipal de saúde, por 

ilegalidade (inconsistências na totalização das planilhas estimativas, alterando-se o valor 

estimado), com fulcro no art. 49 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/1993. 

O novo edital será divulgado no mesmo meio de publicação.  

Colorado (PR), 16 de Abril de 2012. 

 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 
 

 
 

 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 043/2012 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SINALIZADOR VEICULAR PARA AMBULÂNCIA S10 E 

CAMINHÃO BOMBEIRO DA DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE COLORADO.  

PROPONENTE: SOS HIGH TECNNOLOGY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

LTDA 

CNPJ: 08.279.548/0001-24 

VALOR: R$ 4.700,00 (QUATRO MIL E  SETECENTOS REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 

licitatório em epígrafe ao proponente SOS HIGH TECNNOLOGY COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA. 

Colorado - Pr, 18 de MAIO de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 


